
Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da Administração Direta e Autarquias do Estado que as informações relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2013, serão publicadas em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2014, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas deverão, 
para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar diretamente à Im-
prensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 15 de abril 
de 2014, o quantitativo de seus quadros. 

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2014@imprensaofi cial.com.br

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação entrar em contato 
com a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone:

Sobre transmissão e publicação: SAC 0800 01234 01
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Artigo 87 - Mediante representação contra membro do 
corpo discente será competente para apuração comissão espe-
cífica instituída pelo Diretor Acadêmico, a quem competirá o 
julgamento da admissibilidade e a aplicação da sanção.

Parágrafo único - Da sanção aplicada caberá recurso com 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Presidente da 
UNIVESP.

CAPÍTULO VI
Do Regime Jurídico e do Sistema de Contratação
Artigo 88 - O regime jurídico do pessoal da Fundação, para 

todas as categorias, será o da legislação trabalhista.
Artigo 89 - Poderão ser postos à disposição da UNIVESP 

funcionários ou servidores dos órgãos ou entidades da Adminis-
tração do Estado, com ou sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens do cargo.

Parágrafo único - Ao pessoal de que trata este artigo apli-
car-se-á, quando couber, o disposto no caput do artigo anterior.

TÍTULO IV
Disposições Gerais
Artigo 90 - As disposições do presente Regimento Geral 

serão complementadas e explicitadas por meio de atos nor-
mativos ou Regulamentos específicos baixados pelo Conselho 
Técnico-Administrativo ou pela Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, conforme a natureza da matéria neles tratadas, ainda 
que tenham sido expedidos em datas anteriores à aprovação 
deste Regimento Geral, desde que não conflitem com suas 
disposições.

Artigo 91 - Os atos baixados em data anterior à instalação 
dos Colegiados da Universidade continuam em vigor se não 
conflitarem com as disposições deste Regimento Geral ou outras 
normas em vigor.

Artigo 92 - As questões omissas neste Regimento Geral 
serão resolvidas pelo Conselho Técnico-Administrativo e, se 
necessário, pelo Conselho de Curadores.

 DECRETO Nº 60.334, 
DE 3 DE ABRIL DE 2014

Aprova o Manual de Normas e Procedimentos de 
Protocolo para a Administração Pública do Estado 
de São Paulo, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que é dever do Poder Público promover a ges-
tão documental e as providências para franquear aos cidadãos 
as informações contidas na documentação governamental, de 
acordo com o § 2º do artigo 216 da Constituição Federal e com 
o artigo 1º da Lei federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e

Considerando que a padronização de normas e procedi-
mentos de protocolo é atividade necessária à política estadual 
de gestão documental e tarefa preparatória à implementação 
gradual e progressiva do Sistema Informatizado Unificado de 
Gestão Arquivística de Documento e Informações – Spdoc, nos 
termos do Decreto nº 55.479, de 25 de fevereiro de 2010, altera-
do pelo Decreto nº 56.260, de 6 de outubro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o “Manual de Normas e Proce-

dimentos de Protocolo para a Administração Pública do Estado 
de São Paulo”, nos termos do Anexo que faz parte integrante 
deste decreto.

Parágrafo único – O Manual de que trata o “caput” deste 
artigo, está disponível no sítio da Unidade do Arquivo Público 
do Estado.

Artigo 2º - Cabe aos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Estado adotar as providências necessárias ao efetivo 
cumprimento das normas e procedimentos constantes do Manu-
al de que trata este decreto.

Artigo 3º - À Unidade do Arquivo Público do Estado, órgão 
central do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo – SAESP, 
cabe rever e propor a atualização, a qualquer tempo, do “Manu-
al de Normas e Procedimentos de Protocolo para a Administra-
ção Pública do Estado de São Paulo”.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2014.

implantação e oferta de cursos, observados prazos e demais 
condições explicitadas e dimensionadas nos respectivos projetos 
de cursos.

Parágrafo único - Os empregados definidos no caput deste 
artigo poderão realizar a produção de conteúdos de cursos, as 
atividades que impliquem em supervisão e mediação de ensino, 
a produção de material instrucional e outras especialidades 
próprias da modalidade de ensino a distância.

CAPÍTULO IV
Do Corpo Técnico-Administrativo
Artigo 80 – O Quadro Permanente de Empregados Técnico-

administrativos – QPTA é constituído pelo pessoal ocupante de 
empregos estruturados em carreiras específicas, alusivas a ativi-
dades de apoio técnico, administrativo e operacional necessário 
ao cumprimento dos objetivos institucionais e estão explicitados 
no Regulamento de Pessoal Docente e Técnico Administrativo.

CAPÍTULO V
Do Corpo Discente
Artigo 81 - O corpo discente da UNIVESP será constituído 

por todos os alunos matriculados em seus cursos.
Parágrafo único - O ato de matrícula importará em com-

promisso formal de respeito aos Estatutos, a este Regimento e 
a todos os Regulamentos e normas baixados pelos órgãos com-
petentes, e bem assim às autoridades que deles emanem, cons-
tituindo falta punível o seu desatendimento ou transgressão.

Artigo 82 - Os alunos da UNIVESP distribuir-se-ão em uma 
das seguintes categorias:

I - Regulares: Alunos matriculados em cursos sequenciais, de 
graduação ou de pós-graduação, com observância de todos os 
requisitos necessários à obtenção dos correspondentes diplomas 
ou certificados;

II - Especiais: Alunos que, sem vínculo com qualquer curso 
sequencial, de graduação ou de pós-graduação, se matricularem 
com direito a certificado após a conclusão dos estudos, em cur-
sos de extensão ou em disciplinas ou módulos isolados de curso 
de graduação ou pós-graduação que tenham sido oferecidos 
como de acesso aberto, inclusive na forma de cursos sequenciais.

Parágrafo único - A passagem à condição de aluno regular 
não implicará, necessariamente, no aproveitamento dos estudos 
já realizados e concluídos na qualidade de aluno especial.

Artigo 83 - A UNIVESP poderá criar funções de monitoria, 
de mediação, de tutoria ou outras assemelhadas para seus 
alunos regulares, desde que para isso haja processo de seleção 
e/ou capacitação realizada nos termos estabelecidos por editais 
internos específicos e que levem em conta o mérito acadêmico.

SEÇÃO I
Dos Direitos e Deveres Do Corpo Discente
Artigo 84 - Constituem direitos e deveres dos membros do 

corpo discente:
I - zelar pelos interesses de sua categoria e pela qualidade 

do ensino que lhe é ministrado;
II - utilizar-se dos serviços que lhe são oferecidos pela 

Universidade;
III - participar dos órgãos colegiados, dos diretórios e 

associações e exercer o direito de voto para a escolha dos seus 
representantes, nos limites deste Regimento;

IV - recorrer de decisões dos órgãos executivos e deli-
berativos, obedecidos a hierarquia e os prazos fixados neste 
Regimento e no Regulamento de Graduação ou Pós-Graduação;

V - comportar-se de acordo com os princípios éticos;
VI - respeitar as autoridades universitárias, os servidores, 

os professores, a comunidade e os demais membros do corpo 
discente;

VII - zelar pelo patrimônio da UNIVESP destinado ao uso 
comum e às atividades acadêmicas; e

VIII - cumprir o Estatuto, o Regimento Geral e as normas 
em vigor na UNIVESP.

SEÇÃO II
Do Regime Disciplinar
Artigo 85 - A ordem disciplinar é condição indispensável à 

realização dos objetivos da UNIVESP e deverá ser conseguida 
com a cooperação ativa dos alunos, como condição indispensá-
vel para o seu êxito pessoal e de toda a comunidade acadêmica.

Artigo 86 - A não observância dos deveres ensejará a apli-
cação das seguintes sanções disciplinares:

I - advertência;
II - suspensão por até 90 (noventa) dias;
III - desligamento.
Parágrafo único - Na aplicação das sanções disciplinares 

serão consideradas as circunstâncias atenuantes ou agravantes 
do caso em questão.

I - fixação da data e locais de votação com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do dia útil 
seguinte ao da publicação do ato convocatório;

II - ato convocatório publicado uma vez no Diário Oficial 
do Estado, afixação e divulgação do edital nos locais de acesso 
público às instalações da UNIVESP e em seu sítio, na internet;

III - sigilo de voto e inviolabilidade da urna;
IV - apuração imediatamente após a votação, asseguradas 

a exatidão dos resultados e a possibilidade de apresentação 
de recursos;

V - identificação no ato de votação e assinatura da lista de 
votantes correspondente.

CAPÍTULO II
Dos Regulamentos do Pessoal Docente
e Técnico-Administrativo
Artigo 67 - A UNIVESP adotará Regulamentos para seu 

corpo de empregados docentes e técnico-administrativos que 
definirão normas gerais a serem observadas.

§ 1º - O Regulamento do quadro permanente será baixado 
pelo Presidente da UNIVESP, previamente aprovado pelo Conse-
lho de Curadores, tendo por base os quantitativos de funções 
aprovados pelo Governador do Estado.

§ 2º - O Regulamento do pessoal admitido por tempo 
determinado para cumprimento da oferta de cursos estabele-
cidos em seus projetos devidamente aprovados nas instâncias 
competentes será baixado pelo Presidente da UNIVESP, com 
prévia aprovação do Conselho de Curadores.

Artigo 68 - Os Regulamentos do Pessoal Docente e Técnico-
Administrativo definirão normas gerais para os empregados da 
Universidade e conterão, no mínimo, os seguintes anexos, que 
serão atualizados sempre que forem alterados:

I - Quantificação e composição das funções docentes e 
técnico-administrativas;

II - Plano de carreira, incluindo critérios de progressão, 
promoção e adicional por tempo de serviço;

III - Tabelas salariais;
IV - Direitos e Deveres dos servidores;
V - Benefícios.
CAPÍTULO III
Do Corpo Docente
Artigo 69 - Na Universidade, a carreira docente obedecerá 

ao princípio de integração de atividades de ensino, pesquisa e 
extensão de serviços à comunidade.

Artigo 70 - O acesso a todos os níveis da carreira depen-
derá, exclusivamente, do mérito, em qualquer de seus escalões.

Artigo 71 - Desde que haja aquiescência do docente e 
dos Núcleos Acadêmicos, respeitando-se o nível já atingido na 
carreira, será permitida a transferência de docentes de um para 
outro Núcleo Acadêmico, observados os interesses do ensino e 
da pesquisa.

Parágrafo único - O Conselho Técnico-Administrativo, ouvi-
da a Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, elaborará regu-
lamentação específica para a transferência de docentes de 
outras Instituições públicas estaduais de ensino superior para 
a UNIVESP.

SEÇÃO I
Da Carreira Docente
Artigo 72 - A Carreira Docente da UNIVESP compreende as 

seguintes funções:
I - Auxiliar de Ensino;
II - Assistente;
III - Professor Doutor;
IV - Professor Associado;
V - Professor Titular.
Artigo 73 - O Quadro Permanente de Docentes da UNIVESP 

– QPD definirá os quantitativos e os níveis das funções docentes 
nele indicadas.

Artigo 74 - As inscrições de candidatos para exercer funções 
docentes do Quadro Permanente de Docentes – QPD serão 
efetuadas após a abertura de editais de concursos públicos, 
observando:

I - para a função de Auxiliar de Ensino os candidatos deve-
rão possuir, no mínimo, aprovação em curso de Especialização;

II - para a função de Assistente os candidatos deverão pos-
suir, no mínimo, a titulação de Mestre, com validade nacional;

III - para a função de Professor Doutor o candidato deverá 
ser portador, no mínimo, do título de Doutor, outorgado pela 
UNIVESP ou com validade nacional e apresentar Memorial 
circunstanciado e comprovar atividades realizadas, trabalhos 
publicados e demais informações que permitam cabal avaliação 
de seus méritos.

Parágrafo único - As provas para o concurso de Professor 
Doutor são as seguintes:

1. prova pública de arguição e julgamento do Memorial;
2. prova didática;
3. outra prova a ser especificada no Edital do Concurso;
IV - para a função de Professor Titular o candidato deverá 

ser portador do título de Livre-Docente ou, a juízo de dois terços 
da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, especialista de 
reconhecido valor e, neste último caso, desde que não pertença 
a nenhuma categoria docente na UNIVESP.

Parágrafo único - O concurso para o cargo de Professor 
Titular compreenderá:

1. julgamento de títulos;
2. prova pública oral de erudição, na forma especificada no 

Edital do Concurso;
3. prova pública de arguição destinada à avaliação geral 

da qualificação científica, literária ou artística do candidato, 
de acordo com especificações contidas no Edital do Concurso.

Artigo 75 - O nível de Professor Associado será atingido 
pelo Professor Doutor do Quadro Permanente de Docentes - QPD 
que, através de concurso de títulos e provas, promovido pela 
UNIVESP, obtiver o título de Livre-Docente.

Artigo 76 - Os regimes de trabalho dos docentes da UNI-
VESP são os seguintes:

I - Regime de Tempo Integral;
II - Regime de Turno Completo;
III - Regime de Turno Parcial.
§ 1º - No Regime de Tempo Integral, o docente deve cumprir 

40 (quarenta) horas semanais de trabalho efetivo em ensino, 
pesquisa e prestação de serviços à comunidade,

§ 2º - No Regime de Turno Completo o docente deve cum-
prir 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho efetivo em 
ensino, pesquisa e prestação de serviços à comunidade.

§ 3º - No Regime de Turno Parcial o docente deve cumprir 
12 (doze) horas semanais de trabalho efetivo.

Artigo 77 - Ao corpo docente da UNIVESP caberá o exercício 
das atividades acadêmicas, a saber:

I - de pesquisa, ensino e extensão, que visem à aprendiza-
gem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão 
do saber e da cultura;

II - exercício de funções de Direção, Coordenação, Assesso-
ramento, Chefia e Assistência, na própria UNIVESP.

SEÇÃO II
Da Complementação De Pessoal Para Atividades De 

Apoio Acadêmico
Artigo 78 - A UNIVESP poderá contratar, na qualidade de 

prestadores de serviços: professores visitantes, especialistas, 
consultores, intelectuais, produtores de conteúdos, autores, 
artistas e técnicos especializados para atuar em nível paralelo 
ao do magistério, visando ao apoio e desenvolvimento de suas 
atividades acadêmicas, respeitado o disposto na legislação 
atinente a licitações e contratos.

Artigo 79 - Em complementação às atividades acadêmicas 
específicas, mas não permanentes, a UNIVESP contratará, por 
tempo determinado, profissionais necessários ao apoio na 

exigências curriculares previstas no projeto do curso e no Regu-
lamento de Pós-Graduação.

Artigo 54 - Os alunos matriculados em programas de mes-
trado ou doutorado poderão participar de projetos acadêmicos 
ligados a cursos sequenciais e de graduação, desde que não haja 
impedimentos legais para essa prática.

Parágrafo único – Para atuação cujo tempo semanal 
dispendido exceda a 8 (oito) horas, deverá haver anuência do 
orientador da dissertação ou tese.

SEÇÃO V
Da Extensão
Artigo 55 - Os cursos de extensão visam a difusão e divul-

gação de conhecimentos, técnicas e tecnologias para a cultura, 
a atualização e a capacitação profissional continuada dentro de 
seus objetivos de educação para cidadania e do conhecimento 
como um bem público.

Parágrafo único – A Universidade poderá ofertar cursos de 
extensão para interessados que não tenham concluído o ensino 
médio ou equivalente, desde que devidamente justificado e 
aprovado pelas Instâncias competentes.

CAPÍTULO III
Da Pesquisa
Artigo 56 - A pesquisa na UNIVESP será concebida como ati-

vidade essencial ao cultivo da atitude científica, voltada para a 
busca de novos saberes e métodos e sua aplicação como recurso 
de educação destinado a promover o uso intensivo de tecno-
logias na disseminação do Conhecimento como Bem Público.

Artigo 57 - As atividades de pesquisa serão conduzidas por 
meio de projetos específicos, elaborados com destaque aos obje-
tivos e metas a serem atingidas, orçamento detalhado nas rubri-
cas referentes a pessoal, custeio e investimentos, cronograma 
físico e de desembolso financeiro, aporte de pessoal acadêmico, 
técnico e operacional necessário e prazo estimado de execução.

§ 1º - O orçamento da UNIVESP poderá consignar dotação 
para os projetos de pesquisa, bem como para o fundo especial 
que lhe assegure continuidade e expansão.

§ 2º - Os projetos de pesquisa serão aprovados pela Câma-
ra de Ensino, Pesquisa e Extensão que os encaminhará para 
aprovação do CTA, ouvida a Diretoria Administrativa nos seus 
requisitos administrativo-financeiros.

Artigo 58 - A UNIVESP incentivará a pesquisa por todos os 
meios ao seu alcance, entre os quais os seguintes:

I - concessão de bolsas especiais de pesquisa em categorias 
diversas;

II - formação de pessoal em cursos de pós-graduação stricto 
sensu próprios ou de outras instituições nacionais e estrangeiras;

III - realização de convênios com agências nacionais e 
estrangeiras, visando a programas de investigação científica;

IV - intercâmbio com outras instituições científicas, esti-
mulando os contatos entre professores e o desenvolvimento de 
projetos comuns;

V - divulgação dos resultados das pesquisas realizadas;
VI - promoção de congressos, simpósios e seminários para 

estudo e debate de temas científicos, bem como participação em 
iniciativas semelhantes de outras instituições.

CAPÍTULO IV
Da Extensão
Artigo 59 - A UNIVESP contribuirá, através de atividades 

de extensão, para o desenvolvimento material e humano da 
comunidade.

§ 1º - As atividades de extensão, devidamente aprovadas 
pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão e pelo CTA, poderão 
ser realizadas em parceria com outros órgãos ou instituições.

§ 2º - A UNIVESP adotará as providências necessárias para 
que seu orçamento consigne dotação para cursos e serviços de 
extensão.

Artigo 60 - A extensão poderá dirigir-se a toda a coletivida-
de ou a pessoas e instituições públicas ou privadas, abrangendo 
cursos ou serviços que serão realizados no cumprimento de 
programas específicos.

CAPÍTULO V
Das Dignidades Universitárias
Artigo 61 - A UNIVESP poderá atribuir títulos de Professor 

“Ad Honorem”, Professor Emérito, Professor “Honoris Causa” e 
Doutor “Honoris Causa”.

Artigo 62 - Para outorga dos títulos honoríficos observar-se-
ão as seguintes normas:

I - o título de Professor Ad Honorem ou Professor Emérito 
serão concedidos mediante proposta aprovada em votação 
secreta por maioria absoluta dos membros da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, a professores que tenham prestado 
relevantes serviços à UNIVESP;

II - o título de Professor “Honoris Causa” será concedido 
mediante indicação justificada do Presidente da Fundação, com 
aprovação em votação secreta por maioria absoluta dos mem-
bros da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, a professores e 
pesquisadores ilustres, não integrantes do quadro da UNIVESP;

III - o título de Doutor “Honoris Causa” será concedido 
mediante indicação justificada do Presidente da Fundação, 
com aprovação em votação secreta por maioria absoluta dos 
membros da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, a perso-
nalidades eminentes que tenham contribuído para o progresso 
da UNIVESP, da região ou do País, ou que se hajam distinguido 
pela sua atuação em favor das Ciências, das Letras, das Artes, 
ou da Cultura em geral.

§ 1º - O diploma correspondente a título honorífico será 
assinado pelo Presidente da Fundação e pelos homenageados e 
transcrito em livro próprio da Universidade.

§ 2º - A outorga de título de Professor Emérito, Professor 
“Honoris Causa” e de Doutor “Honoris Causa” será feita em 
sessão solene da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

CAPÍTULO VI
Da Revalidação de Diplomas
Artigo 63 - A UNIVESP poderá revalidar diplomas estrangei-

ros, observadas as condições fixadas pela legislação.
Artigo 64 - O requerimento solicitando revalidação será 

dirigido ao Presidente e instruído com os seguintes documentos:
I - prova de identidade;
II - diploma;
III - histórico escolar;
IV - comprovante do pagamento de taxa de revalidação;
V - atestado de sanidade física e mental.
§ 1º - Os documentos referidos nos incisos I e II deste artigo 

deverão ser autenticados em embaixada ou consulado brasileiro 
com sede no País onde foram expedidos e ter a firma da autori-
dade consular reconhecida no Brasil.

§ 2º - Todos os documentos exigidos deverão ser traduzidos 
por tradutor juramentado, quando julgado necessário pela 
UNIVESP.

§ 3º - Ao brasileiro será exigida, ainda, prova de quitação 
com o serviço militar e com a justiça eleitoral.

§ 4º - A critério da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
poderão ser solicitados outros documentos para revalidação.

Artigo 65 – A concessão da revalidação do diploma será 
aprovada pela CEPE.

TÍTULO III
Da Comunidade Universitária
CAPÍTULO I
Da Representação
Artigo 66 - A escolha de representantes docente, discente e 

técnico-administrativo para órgão colegiado será feita em con-
sonância com a legislação vigente e de acordo com as normas 
específicas estabelecidas pelo Estatuto e por este Regimento por 
meio de eleição que respeite as seguintes prescrições:
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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do 
Decreto nº 60.334 de 3 de abril de 2014
MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS DE PROTOCOLO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

1. Política Estadual de Arquivos e Gestão de

Documentos

É o conjunto de diretrizes, normas, métodos e procedimentos de
organização e funcionamento das atividades de protocolo e arquivo
visando assegurar a gestão, a preservação e o acesso de documentos e
informações públicas estaduais.

Toda rotina administrativa é registrada em documentos, sendo dever dos
órgãos/entidades da Administração Pública Estadual a gestão de
documentos como instrumento de apoio à administração, à cultura e ao
desenvolvimento científico (Decreto estadual nº 48.897/2004).

Considera se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e
operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e
arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou
recolhimento para guarda permanente (Lei federal nº 8.159/1991 e Decreto
estadual nº 48.897/2004).

1.1 Integram a política estadual de arquivos e gestão de documentos:

1.1.1 Serviços de protocolo: unidades técnicas responsáveis pelo
recebimento, registro, distribuição, tramitação e controle de documentos.

Quaisquer ações que impliquem em destruição, inutilização ou
deterioração do patrimônio documental público são consideradas crime
contra o patrimônio cultural, com penas previstas na legislação.

Constituição Federal de 1988, artigo 216, §1º
Lei federal nº 9.605/1998, artigo 62, inciso II

Decreto federal n° 3.179/1999, artigo 49, inciso II
Código Penal, artigo 305

1.1.2 Serviços de arquivo: unidades técnicas responsáveis por reunir,
ordenar, guardar, preservar e dar acesso aos documentos sob sua custódia,
segundo os princípios e técnicas de arquivo.

1.1.3 Comissões de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA: grupos
permanentes e multidisciplinares instituídos e vinculados ao Gabinete da
autoridade máxima dos órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual, responsáveis pela elaboração e aplicação de Planos de Classificação
e de Tabelas de Temporalidade de Documentos, bem como por orientar a
gestão transparente dos documentos, dados e informações do órgão ou
entidade, visando assegurar seu amplo acesso e divulgação (Decreto estadual
nº 29.838/1989, artigo 1º; Decreto estadual nº 48.897/2004, artigo 34;
Decreto estadual nº 58.052/2012, artigos 11 e 12).

1.1.4 Serviço de Informações ao Cidadão – SIC: unidades de atendimento
instituídas nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual,
diretamente subordinada ao seu titular, com a finalidade de assegurar aos
cidadãos o acesso pleno aos documentos, dados e informações públicas.

1.2 São instrumentos da gestão de documentos:

1.2.1 Plano de Classificação de Documentos: instrumento utilizado para
classificar todo e qualquer documento de arquivo (Decreto estadual nº
48.897/2004, artigo 10).

1.2.1.1 A aplicação do Plano de Classificação garantirá a padronização
da denominação dos documentos em toda a Administração Pública
Estadual, bem como a recuperação do seu contexto original de
produção, ou seja, a identificação da função, subfunção e atividade que
determinaram a sua produção ou acumulação.

1.2.2 Tabela de Temporalidade de Documentos: instrumento resultante da
avaliação documental, aprovado por autoridade competente, que define os
prazos de guarda e a destinação final de cada série documental (Decreto
estadual nº 48.897/2004, artigo 19).

1.2.3 Tabela de Documentos, Dados e Informações Sigilosas e Pessoais:
relação exaustiva de documentos, dados e informações com quaisquer
restrições de acesso, com a indicação do grau de sigilo, decorrentes de
estudos promovidos pelas Comissões de Avaliação de Documentos e Acesso
– CADA e publicada pelas autoridades máximas dos órgãos e entidades
(Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 3º, inciso XXIV).

1.2.4 Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos e
Informações: conjunto de procedimentos e operações técnicas da gestão
arquivística de documentos processado eletronicamente e aplicável em
ambientes digitais ou em ambientes híbridos, isto é, documentos digitais en
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unidades de destino, desde que essas unidades estejam interligadas
por sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e
informações.
Externa: quando provenientes de outros órgãos/entidades da
Administração Estadual, da sociedade civil, de órgãos públicos de
outros Poderes (Legislativo e Judiciário), de outros entes da
Federação ou provenientes do exterior. Neste caso, o recebimento
de documentos de procedência externa deverá ser efetuado
exclusivamente pelas Unidades com atribuições de Protocolo.

Os documentos de arquivo poderão ser entregues ou enviados das seguintes
maneiras:

Mensageiro: por meio de servidor/funcionário do órgão/entidade ou
por empresa contratada para prestar este serviço;
Correio: por meio de Sedex®, carta, malote, telegrama, encomenda
etc.

3.1 Rotina de recebimento

3.1.1 Conferir os documentos e as relações de remessa: o
servidor/funcionário da Unidade com atribuições de Protocolo deverá
conferir se o documento é destinado ao órgão/entidade ou a algum
servidor/funcionário e se contém os dados do remetente.

3.1.1.1 No caso do documento estar acompanhado de Relação de
remessa, deve se conferir também:

a) se há correspondência entre os documentos recebidos e as
informações contidas em suas respectivas relações de remessa;

b) se a quantidade de itens indicados na relação de remessa – incluindo
volumes – está de acordo com os itens recebidos.

3.1.1.2 Os documentos encaminhados pelos órgãos/entidades da
Administração Pública Estadual deverão, obrigatoriamente, estar
acompanhados de relação de remessa com numeração sequencial,
reiniciada a cada ano. Para os documentos provenientes da sociedade
civil, de órgãos de outros Poderes, de outros entes da Federação ou do
exterior, não existe essa obrigatoriedade.

3.1.1.3 A impressão da relação de remessa é facultativa no trâmite entre
unidades do mesmo órgão/entidade interligadas por sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

3.1.2 Identificar os documentos: o servidor/funcionário da Unidade com
atribuições de Protocolo deverá identificar dentre os documentos
recebidos: os documentos oficiais sem restrição de acesso (ostensivos), os

documentos oficiais com indicação de restrição de acesso (sigilosos e/ou
pessoais7) e os documentos particulares.

3.1.2.1 Documentos particulares não deverão ser encaminhados aos
órgãos/entidades da Administração Pública Estadual. Caso algum
documento particular seja encaminhado à Unidade com atribuições de
Protocolo, é de responsabilidade do interessado recebê lo.

3.1.3 Abrir os documentos: todos os documentos recebidos deverão ser
abertos, com exceção de correspondência particular, de documentos
oficiais classificados como sigilosos ou pessoais e de documentos recebidos
via malote que estejam destinados às unidades descentralizadas do
órgão/entidade.

7 Documento sigiloso: documento de arquivo que, pela sua natureza de conteúdo, requer medidas
especiais de acesso, podendo ser classificado como ultrassecreto, secreto e reservado, de acordo com o grau
de proteção que exigir; Documento pessoal: documento de arquivo com informações relacionadas à pessoa
natural identificada ou identificável.

O agente público que tiver acesso a documento, dados ou informações, nos termos
deste decreto, é responsável pela preservação de seu sigilo, ficando sujeito às sanções
administrativas, civis e penais previstas na legislação, em caso de eventual divulgação
não autorizada.

Os agentes responsáveis pela custódia de documentos e informações sigilosas
sujeitam se às normas referentes ao sigilo profissional, em razão do ofício, e ao seu
código de ética profissional, sem prejuízo das sanções legais.

Decreto estadual 58.052/2012, artigos 72 e 73

não digitais ao mesmo tempo (Instrução Normativa APE/SAESP nº
1/2009).

2. Documentos de Arquivo

São todos os registros de informação, em qualquer suporte, inclusive o
magnético ou óptico, produzidos, recebidos ou acumulados por órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual, no exercício de suas funções e
atividades (Decreto estadual nº 48.897/2004, artigo 3º e Decreto estadual
nº 58.052/2012, artigo 3º).

Os documentos de arquivo produzidos, recebidos ou acumulados pelos
órgãos/entidades são variados, como, por exemplo: formulários, livros,
fichas, cartazes, mapas, fotografias, plantas, atas, certidões, ofícios,
telegramas, pareceres, processos, prontuários, relatórios etc.

2.1 Quanto à sua constituição, os documentos de arquivo podem ser
considerados:

2.1.1 Simples ou avulsos: são os documentos formados por um único item.
Exemplo: ofício, relatório, memorando, relação de remessa etc.

2.1.2 Compostos: são os documentos que, ao longo de sua trajetória,
acumulam vários documentos simples. Exemplos: processo, prontuário,
expediente e dossiê.

2.1.2.1 Dossiê é a unidade documental que não tramita, em que se
reúnem documentos de natureza diversa, para uma finalidade
específica.

2.1.2.2 Expediente é a unidade documental que tramita para informar
e/ou acolher manifestações, podendo estar ou não acompanhado de
outros documentos, reunidos em torno de uma atividade, demanda ou
interessado.

2.1.2.3 Processo é a unidade documental, de caráter decisório, em que
se reúnem, por solicitação de autoridade competente, documentos de
natureza diversa, que tramitam no decurso de uma ação
administrativa.

2.1.2.4 Prontuário é a unidade documental que não tramita, em que
se reúnem documentos de natureza diversa relativos a uma pessoa
física ou jurídica.

2.2 São propriedades dos documentos de arquivo:

2.2.1 Autenticidade: “os documentos são autênticos porque são criados,
mantidos e conservados sob custódia de acordo com procedimentos
regulares que podem ser comprovados”.1

2.2.2 Imparcialidade: os documentos de arquivo são produzidos para
atender determinadas demandas e “trazem uma promessa de fidelidade
aos fatos e ações que manifestam e para cuja realização contribuem”.2

2.2.3 Integridade: “estado dos documentos que se encontram completos e
que não sofreram nenhum tipo de corrupção ou alteração não autorizada
nem documentada.”3

2.2.4 Inter relacionamento: os documentos de arquivo “estão ligados entre
si por um elo que é criado no momento em que são produzidos ou
recebidos, que é determinado pela razão de sua produção e que é
necessário à sua própria existência, à capacidade de cumprir seu objetivo,
ao seu significado, confiabilidade e autenticidade”.4

2.2.5 Naturalidade: os documentos de arquivo são acumulados “de
maneira contínua e progressiva, como sedimentos de estratificações
geológicas”, o que “os dota de um elemento de coesão espontânea, ainda
que estruturada”.5

2.2.6 Unicidade: cada documento de arquivo “assume um lugar único na
estrutura documental do grupo ao qual pertence e no universo
documental”.6

3. Recebimento

É a entrada de documentos na Unidade com atribuições de Protocolo ou nas
demais unidades do órgão/entidade.

Os documentos recebidos nas Unidades com atribuições de Protocolo dos
órgãos/entidades da Administração Pública Estadual podem ter origem:

Interna: quando provenientes do próprio órgão/entidade. Neste
caso, o recebimento de documentos poderá ser efetuado pelas
Unidades com atribuições de Protocolo ou diretamente pelas

1 DURANTI, Luciana, “Registros documentais contemporâneos como provas de ação” in Estudos históricos,
Rio de Janeiro, v.7, nº 13, 1994, pp 49 64.
2 SÃO PAULO (Estado). Arquivo Público do Estado. Instrução Normativa nº 01, de 10 de março de 2009.
Estabelece diretrizes e define procedimentos para a gestão, a preservação e o acesso contínuo aos
documentos arquivísticos digitais da Administração Pública Estadual Direta e Indireta.
3 idem
4 DURANTI, Luciana, op.cit.
5 idem
6 idem
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exercício das funções do órgão/entidade, que não sejam anexos de

algum tipo de documento oficial (memorando, ofício etc.).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

RELAÇÃO DE REMESSA (frente)

Relação de remessa: nº/ano
Data da emissão: dia/mês/ano
Remetente: nome e cargo ou unidade
Destinatário: nome e cargo ou unidade
Endereço do destinatário:

N°
ite
m

Documento
Quantidade
(volumes)

Situação
(marque um X)

Recebido
Recebido

com
ressalva

Recusado Devolvido

_________________________________________
Expedido por: nome, cargo e assinatura

_________________________________________
Recebido por: nome, cargo, assinatura e unidade

___________________

Data do recebimento

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

RELAÇÃO DE REMESSA (verso)

Motivo do recebimento com ressalva
N° item Motivo

Motivo da devolução
N° item Motivo

3.1.4 Receber, recusar ou devolver os documentos:

3.1.4.1 Receber os documentos: quando não houver nenhuma
irregularidade com as informações dos documentos e de suas
respectivas relações de remessa. Neste caso, o servidor/funcionário
deverá atestar o recebimento pela aposição de relógio datador,
carimbo datador, anotação à caneta ou registro em sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

3.1.4.1.1 Em todos os casos, a anotação deverá conter: a sigla do
órgão/entidade, a data e hora do recebimento e o nome legível do
servidor/funcionário responsável pelo recebimento.

3.1.4.1.2 O recebimento deverá ser atestado no documento e
também na relação de remessa ou na guia da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos EBCT (ou equivalente). No caso de
recebimento de documentos com indicação de restrição de acesso
(sigilosos e/ou pessoais) o recebimento deverá ser atestado apenas
nos seus envelopes.

3.1.4.1.3 Caberá ao órgão/entidade atestar por qualquer meio,
sempre que solicitado, o recebimento de documentos de origem
externa para garantir, ao interessado, a comprovação da entrega
do documento.

3.1.4.1.4 Quando houver alguma irregularidade que não inviabilize

o recebimento como, por exemplo, a irregular numeração das

folhas, a Unidade com atribuições de Protocolo deverá receber o

documento e indicar a irregularidade no verso da relação de

remessa e no documento por meio do Termo de indicação de

irregularidade. Este termo deverá ser inserido ao final do

documento, devidamente numerado.

3.1.4.2 Recusar os documentos: quando o documento não houver sido

enviado fisicamente.

3.1.4.3 Devolver os documentos: quando houver alguma irregularidade

que não seja passível de regularização pela própria Unidade com

atribuições de Protocolo. Exemplos: dano físico no documento,

ausência de identificação do remetente e/ou destinatário, ausência do

número de processo/expediente etc.

3.1.4.3.1 A devolução deverá ser sempre justificada e anotada na

relação de remessa que será devolvida ao interessado/entregador,

podendo a Unidade com atribuições de Protocolo guardar uma

cópia se considerar necessário.

3.1.4.3.2 Quando da devolução de documentos, deverão ser

adotados os seguintes procedimentos:

a) Balcão da Unidade com atribuições de Protocolo: devolver o

documento ao interessado/entregador no ato de seu recebimento.

b) Correio: devolver o documento por meio da Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos – EBCT ou comunicar ao remetente para

que retire o documento no órgão/entidade.

3.1.5 Encaminhar os documentos:

3.1.5.1 para o registro, quando se tratar de documentos oficiais,

inclusive os sigilosos.

3.1.5.2 para o destinatário, sem serem registrados, quando se tratar de

panfletos, folders, revistas, livros e jornais, recebidos em decorrência do

Fica vedada, na recepção de documentos por órgãos e entidades da
Administração direta, autárquica e fundacional, a exigência de
reconhecimento de firmas ou de autenticação de cópias.

Decreto estadual nº 52.658/2008, artigo 1º

O disposto no artigo 1º deste decreto não se aplica quando haja
determinação legal expressa em sentido contrário.
§ 1º Na hipótese de que trata o “caput” deste artigo, o servidor deverá
proceder ao cotejo, respectivamente, com a cédula de identidade do
interessado ou com o respectivo documento original e, somente se
houver dúvida fundada, exigirá o reconhecimento da firma ou a
autenticação da cópia.

Decreto estadual nº 52.658/2008, artigo 2º

Cabe aos agentes públicos credenciados responsáveis pelo recebimento
de documentos sigilosos verificarem a integridade na correspondência
recebida e registrar indícios de violação ou de qualquer irregularidade,
dando ciência do fato ao seu superior hierárquico e ao destinatário, o qual
informará imediatamente ao remetente.

Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 43, inciso I
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c) exclusivo, não podendo ser atribuído a mais de um documento.

4.1.2.2 Quando do recebimento de processos e expedientes
provenientes de outro órgão/entidade, a Unidade com atribuições de
Protocolo deverá:

a) atribuir número de protocolo próprio e referenciar, no sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações, o
número de origem do expediente ou processo recebido;

b) utilizar o número de origem do processo ou expediente
acrescentando as informações que julgar necessárias para o controle e
recuperação do documento.

4.1.2.3 O número de protocolo acompanhará o documento até a sua
destinação final, independentemente de haver qualquer outro número
de controle, como por exemplo, número de ofício, número de
processo, número de memorando etc.

4.1.2.4 O número de protocolo do documento deverá ser fornecido ao
interessado sempre que solicitado.

4.1.3 Cadastrar os documentos: o servidor/funcionário deverá cadastrar no
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e informações,
os seguintes dados do documento:

4.1.3.1 Número do protocolo: indica a sigla do órgão/entidade, o
número/ano atribuído ao documento no momento do seu recebimento
ou o número/ano gerado pelo sistema informatizado de gestão
arquivística de documentos e informações quando da sua produção;

4.1.3.2 Número de origem de expedientes e processos: indica o
número de origem de expedientes ou processos recebidos de
órgãos/entidades externos.

4.1.3.3 Documento inicial: indica documento de arquivo que deu
origem a formação de um documento composto (Processo, Expediente,
Prontuário e Dossiê).

Exemplos:

– Carta: data (dd/mm/aaaa)

– Requerimento: data (dd/mm/aaaa)

– Memorando: sigla número ano

– Ofício: sigla número ano

4.1.3.4 Data do documento: indica a data da produção do documento e
deverá ser expressa no formato dd/mm/aaaa.

4.1.3.5 Solicitante: indica a(s) pessoa(s) física ou jurídica, pública ou
privada, que está enviando o documento. O solicitante não é
necessariamente o interessado.

4.1.3.6 Interessado: indica a pessoa física ou jurídica, pública ou
privada beneficiada ou diretamente ligada à atividade ou demanda
veiculada no documento. Em algumas situações, interessado e
solicitante podem ser os mesmos. São informações necessárias à
identificação do interessado:

4.1.3.6.1 Havendo vários interessados, poderá se optar pelo
cadastramento, em sistema informatizado de gestão arquivística
de documentos e informações, de apenas um deles,
acrescentando se a expressão “e outros”.

4.1.3.7 Destinatário: indica a unidade ou servidor/funcionário para o
qual o documento está destinado.

4.1.3.8 Classificação: indica o código referencial numérico que associa a
série documental ao seu contexto de produção e é composto das
seguintes unidades de informação (Decreto estadual nº 48.897/2004,
artigo 13):

PESSOA FÍSICA PESSOA JURÍDICA

Nome Razão social

Número do RG ou CPF Número do CNPJ

028.03.03.01.08

órgão produtor

função

subfunção

atividade

documento

Exemplo:

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE INDICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

Nesta data, procedeu se ao recebimento do documento

...................................................(indicar a sigla/nº/ano do documento), apresentando

a(s) seguinte(s) irregularidade(s):

..........................................................................................................................................

...................................................(indicar a irregularidade).

______________

Local e Data

_______________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

4. Registro

É a inserção sistemática e padronizada dos dados de documentos
produzidos, recebidos ou acumulados pelo órgão/entidade em sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações, com o
objetivo de indicar sua existência oficial, controlar o seu trâmite e a sua
localização, desde a sua produção ou recebimento até a sua destinação final:
eliminação ou guarda permanente.

Todos os documentos públicos, independente do suporte e do seu grau de
sigilo, deverão ser registrados para garantir a eficiência da gestão
documental e os benefícios dela decorrentes.

O registro deverá ser realizado por servidor/funcionário da Unidade
Produtora, que tenha previamente recebido atribuição de registrar
documentos na sua esfera de atuação, ou servidor/funcionário da Unidade
com atribuições de Protocolo.

Os documentos produzidos para serem juntados a documentos compostos
(processos, expedientes, dossiês e prontuários) não deverão receber
número de protocolo.

4.1 Rotina de registro

4.1.1 Pesquisar antecedentes: o servidor/funcionário deverá realizar
pesquisa no sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e
informações visando encontrar informações que possam ter conexão com o
documento. Possíveis informações deverão ser encaminhadas, juntamente
com o documento, à autoridade competente. Somente a autoridade
competente poderá avaliar a relevância da vinculação do novo documento
ao documento antecedente e solicitar o seu apensamento (ver
12.Apensamento) ou incorporação (ver 14.Incorporação).

4.1.2 Atribuir número de protocolo: o servidor/funcionário deverá atribuir
número de protocolo para cada documento recebido, registrando o no
próprio documento, por meio de anotação à caneta, pela utilização de
etiqueta impressa ou anexando ao documento o comprovante de protocolo
emitido por sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e
informações.

4.1.2.1 O número de protocolo deverá ser:

a) composto pela sigla do órgão/entidade, pelo número e pelo ano.
Exemplo: CC/114/2011;

b) sequencial e reiniciar a cada ano;
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ÍNDICE CÓDIGO DO DOCUMENTO
Doação de bens imóveis USE Processo de alienação de
bens patrimoniais

04.02.04.02

Doação de bens patrimoniais USE Processo de
alienação de bens patrimoniais

04.02.04.02

Doação de bens permanentes USE Processo de
alienação de bens patrimoniais

04.02.04.02

Processo de pagamento de contas de utilidade pública 05.02.08.07
Processo de pagamento de diárias e ajuda de custo 05.02.08.08
Prontuário do empregado USE Prontuário funcional 03.03.01.08
Prontuário do servidor USE Prontuário funcional 03.03.01.08

Índice (Decreto estadual nº 48.898/2004)
d) Ao receber documentos sem classificação ou com classificação
em desconformidade com os Planos de Classificação de
Documentos oficializados, a Unidade com atribuições de Protocolo
deverá:

• No caso de documentos de origem interna, devolvê lo para a
Unidade Produtora classificá lo ou reclassificá lo.

• No caso de documentos de origem externa que permanecerão
no órgão/entidade, providenciar a sua correta classificação ou
encaminhá lo para a unidade, dentro do órgão/entidade, que
tenha competência técnica para classificá lo.

• No caso de documentos de origem externa que retornarão ao
seu órgão/entidade, registrá lo com a sua denominação de
origem.

4.1.3.9 Restrição de acesso: indica se é atribuída restrição de acesso ao
documento de acordo com as Tabelas de Documentos, Dados e
Informações Sigilosas e Pessoais, oficializada ou com a análise dos casos
concretos (Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 32).

4.1.3.9.1 Os documentos sigilosos deverão ser registrados no
momento de sua produção, prioritariamente em sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações
(Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 40, inciso I).

4.1.3.9.2 O registro de documentos com restrição de acesso deverá
ser realizado por agente credenciado.

4.1.3.9.3 No registro deverá ser indicado se o documento possui
nível de restrição de acesso parcial ou integral.

4.1.3.10 Descrição do assunto: indica as informações necessárias e
suficientes para descrever o conteúdo específico de cada documento.

4.1.3.11 Quantidade de volumes: indica a quantidade de volumes de
um documento.

4.1.3.12 Suporte: indica o material sobre o qual as informações são
registradas. Exemplos: papel, fita magnética, disco ótico etc.

4.1.3.13 Outros itens poderão ser incluídos no registro para atender as
especificidades de cada órgão/entidade.

4.1.4 Distribuir os documentos: quando o registro tiver sido realizado pela
Unidade com atribuições de Protocolo, os documentos registrados deverão
ser prontamente distribuídos aos seus destinatários, salvo aqueles
recebidos ao final do expediente.

4.1.4.1 Documentos com indicação de urgência e com prazo de resposta
determinado têm preferência no registro e no encaminhamento, como
por exemplo, os Expedientes de atendimento de solicitação de
informação, que devem ser atendidos em prazo não superior a 20 dias
(Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 15, § 1º).

4.1.4.2 A comprovação da entrega deverá ser atestada, no ato do
recebimento, por meio de relação de remessa ou por registro em
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e
informações que interligue as unidades.

5. Abertura de Expediente

Procedimento de abertura de documento que tramitará para informar e/ou
acolher manifestações, podendo estar ou não acompanhado de outros
documentos de natureza diversa, reunidos em torno de uma atividade,
demanda ou interessado.

A abertura de expediente poderá ser realizada pela unidade que identificar
esta necessidade, mediante solicitação de autoridade competente.

Apenas deverão ser abertos os expedientes previstos no Plano de
Classificação de Documentos da Administração Pública Estadual do Estado
de São Paulo: Atividades Meio (Decreto estadual nº 48.898/2004) ou nos
Planos de Classificação de Documentos das Atividades Fim dos
órgãos/entidades, devidamente aprovados pelo Arquivo Público do Estado e
oficializados.

O desentranhamento (ver 11.Desentranhamento) de documentos de um
expediente poderá ser executado por qualquer unidade que identificar esta
necessidade, bem como o apensamento (ver 12.Apensamento) e a
incorporação (ver 14.Incorporação) entre expedientes. Em todos os casos,
deverão ser seguidas as normas estabelecidas nos respectivos tópicos deste
Manual.

4.1.3.8.1
Órgão

produtor:
instituição

ou entidade
juridicamente constituída e organizada, responsável pela
execução de funções do Estado (Decreto estadual nº
48.897/2004, artigo 14):

4.1.3.8.2 Função: conjunto de atividades que o Estado exerce para
a consecução de seus objetivos, que pode ser identificada como
direta ou essencial e indireta ou auxiliar (Decreto estadual nº
48.897/2004, artigo 15).

4.1.3.8.3 Subfunção: agrupamento de atividades afins,
correspondendo cada subfunção a uma modalidade da respectiva
função (Decreto estadual nº 48.897/2004, artigo 16).

4.1.3.8.4 Atividade: ação, encargo ou serviço decorrente do
exercício de uma função, que pode ser identificada como
atividade meio ou atividade fim (Decreto estadual nº 48.897/2004,
artigo 17):

• Atividade meio: ação, encargo ou serviço que um órgão leva a
efeito para auxiliar e viabilizar o desempenho de suas atribuições
específicas e que resulta na produção e acumulação de
documentos de caráter instrumental e acessório.

• Atividade fim: ação, encargo ou serviço que um órgão leva a
efeito para o efetivo desempenho de suas atribuições específicas e
que resulta na produção e acumulação de documentos de caráter
substantivo e essencial para o seu funcionamento.

4.1.3.8.5 Série documental: conjunto de documentos do mesmo
tipo documental produzido por um mesmo órgão, em decorrência
do exercício da mesma função, subfunção e atividade e que
resultam de idêntica forma de produção e tramitação e obedecem
à mesma temporalidade e destinação (Decreto estadual nº
48.897/2004, artigo 12):

a) Os documentos deverão ser classificados, no ato da sua produção
ou recebimento, em conformidade com o Plano de Classificação de

028.03.03.01.08

Casa Civil

Gestão de Recursos Humanos

Controle de frequência

Registro de frequência

Registro de ponto

Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo:
Atividades Meio (Decreto estadual nº 48.898/2004) ou com o Plano
de Classificação de Documentos das Atividades Fim, que deverá ser
elaborado pela Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso –
CADA do órgão/entidade e aprovado pelo Arquivo Público do Estado,
antes de sua oficialização (Decreto estadual nº 48.897/2004, artigo
18).

b) Deverão sempre ser identificados os tipos documentais e nunca
os assuntos dos documentos, pois para um mesmo assunto
poderão existir tipos documentais diferentes, com prazos de
guarda e destinação final diferenciados.

Exemplo:

1 assunto
3 tipo

documentais

Prazos de guarda Destinação

Unidade
Produtora

Unidade
com

atribuições
de Arquivo

Eliminação
Guarda

Permanente

Férias

03.03.04.02
Escala de férias

1

03.03.04.30
Solicitação de
abono de férias

1 5

03.05.01.19
Processo de
pagamento de
férias e licença
prêmio em
pecúnia

Vigência 10

Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos da
Administração Pública do Estado de São Paulo: Atividades Meio (Decreto estadual
nº 48.898/2004)

c) A classificação dos documentos poderá ser realizada com o auxílio do
Índice Alfabético, Remissivo e Permutado, que serve como instrumento
auxiliar dos Planos de Classificação de Documentos na recuperação das
informações. Pelo Índice é possível localizar o documento no Plano, bem
como estabelecer a ligação entre os diversos nomes possíveis para um
mesmo documento e a forma padronizada indicada no Plano de
Classificação de Documentos e que deve ser adotada pela Administração
Pública Estadual.

Exemplo:
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6. Autuação de Processo

É a sequência de operações técnicas que tem por finalidade dar forma
processual ao conjunto de documentos acumulados no decorrer de uma
ação administrativa, visando encaminhamento, manifestação e decisão.

Somente poderão ser autuados os processos indicados nos Planos de
Classificação de Documentos, devidamente oficializados.

O procedimento de autuação é de competência exclusiva da Unidade com
atribuições de Protocolo e só poderá ser efetuado mediante solicitação
formal de autoridade competente.

Os documentos encaminhados para autuação com a recomendação
URGENTE, ou com prazos para atendimento, instrução ou decisão, terão
tratamento prioritário.

A autuação de documentos identificados com restrição de acesso deverá ser
realizada por servidor/funcionário da Unidade com atribuições de Protocolo
devidamente credenciado para o recebimento de documentos sigilosos e
pessoais.

Cada processo formado deverá tratar exclusivamente de um único assunto.
Caso o processo trate de mais de um assunto ou dependa de mais de um ato
decisório deverá ser desdobrado em tantos processos quantos necessários.

Caso haja documento de diversos interessados, de mesma natureza e
dependentes de conformidade decisória deverá ser aberto processo para
cada interessado, que tramitará apensado (ver 12.Apensamento) aos demais
até o ato decisório. Caberá às unidades responsáveis orientar a Unidade com
atribuições de Protocolo, nos casos em que seja necessária a abertura de
processo único para diversos interessados.

Não serão permitidos os seguintes procedimentos:

Autuação de documentos destinados, exclusivamente, ao
acompanhamento de processos, exceto aqueles indicados em Planos
de Classificação de Documentos, devidamente oficializados;

Reautuação de processo (atribuição de novo número de processo ao
documento), exceto nos casos previstos em legislação específica;

Formação de mais de um processo sobre o mesmo assunto e mesmo
interessado;

Autuação provisória, pois se trata de procedimento definitivo.

No caso de autuação indevida, o processo deverá ser encerrado e arquivado
mediante justificativa da autoridade competente que solicitou a autuação.

6.1 Rotina de autuação

6.1.1 Conferir a solicitação de autuação: para autuar um processo, a
unidade deverá formalizar Termo de solicitação de autuação e encaminhá
lo à Unidade com atribuições de Protocolo. O termo deverá conter a
indicação da classificação do processo conforme os Planos de Classificação
de Documentos, devidamente aprovados e oficializados.

6.1.1.1 O termo de solicitação de autuação deverá ser assinado por
autoridade competente. São autoridades competentes para solicitar a
autuação de processo:

• Governador;

• Secretário de Estado;

• Secretário Adjunto;

• Chefe de Gabinete;

• Coordenador;

• Autoridade até o nível hierárquico de Diretoria de Serviço;

• Outros casos em que houver delegação em norma interna.

6.1.1.2 A Unidade com atribuições de Protocolo deverá conferir se a
classificação está em conformidade com os Planos de Classificação,
devidamente aprovados e oficializados. Em caso de irregularidade, a
unidade solicitante deverá ser notificada para providenciar as devidas
correções.

6.1.2 Conferir os documentos: o processo deverá ser formado,
preferencialmente, por documentos originais. No entanto, poderão ser
formados processos a partir de cópia autenticada por tabelião, ou ainda,
cópia autenticada por servidor/funcionário público mediante cotejo da cópia
com o documento original, certificada com carimbo ou com anotação à
caneta (azul ou preta) “CONFERE COM O ORIGINAL”, contendo a data da
autenticação e a assinatura do servidor/funcionário (Decreto nº
52.658/2008).

6.1.2.1 Os documentos resultantes de transmissão via fax e de
impressões termográficas (procedimento de impressão, por exemplo,
de extratos bancários e cupons fiscais) deverão ser fotocopiados para
se constituírem em peças do processo.

6.1.3 Pesquisar antecedentes: ao receber um documento para autuação, a
Unidade com atribuições de Protocolo deverá efetuar pesquisa para
verificar a existência de processo anterior sobre o mesmo assunto e com
o(s) mesmo(s) interessado(s). Constatada a existência de processo anterior,

5.1 Rotina de abertura de expediente

5.1.1 Registrar o expediente: o expediente deverá ter as suas principais
informações cadastradas em sistema informatizado de gestão arquivística
de documentos e informações, a fim de permitir a sua localização e acesso.
Deverão ser cadastradas as seguintes informações do expediente:

• Número do expediente (sigla /nº/ano);

• Interessado(s);

• Classificação;

• Descrição do assunto;

• Documento inicial;

• Localidade;

• Data;

• Volume;

• Restrição de acesso:

– Nível (integral ou parcial)

– Intervalo de folhas (no caso de nível parcial)

– Categoria (sigiloso ou pessoal)

– Grau (no caso do sigiloso)

– Prazo

5.1.2 Emitir folha líder: concluído o registro, deverá ser emitida a Folha
líder contendo o registro impresso das informações sobre o expediente.

5.1.3 Ordenar os documentos: os documentos deverão ser reunidos
sequencialmente em um único conjunto com a capa presa à documentação
com trilho plástico (tipo “Romeu e Julieta” ou “macho e fêmea”). Com
vistas à preservação dos documentos, trilhos metálicos não deverão ser
utilizados, conforme orientação da Instrução Normativa APE/SAESP nº 2/
2010.

5.1.4 Numerar os documentos: as folhas do expediente deverão ser
numeradas em ordem crescente, no canto superior direito, sem rasuras,
pela aposição de anotação à caneta (azul ou preta) ou de carimbo
específico para registro de numeração e rubricadas pelo
servidor/funcionário que as inserir.

5.1.4.1 A folha líder será considerada a folha nº 1 e o documento inicial
a folha nº 2.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

FOLHA LÍDER

Nº DO EXPEDIENTE (SIGLA/Nº/ANO):

INTERESSADO:

CLASSIFICAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO ASSUNTO:

LOCALIDADE:

DATA:

VOLUME:

RESTRIÇÃO DE ACESSO:

____________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

Nível (integral ou parcial)
Intervalo de folhas (no caso de nível parcial)
Categoria (sigiloso ou pessoal)
Grau (no caso do sigiloso)
Prazo
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6.1.7.3.2 A numeração não deverá ser corrigida por meio de
corretivos ou etiquetas adesivas.

6.1.7.3.3 Depois de tramitado o processo, a numeração das suas
folhas não poderá ser alterada. Em caso de irregularidade, esta
deverá ser indicada por meio de Termo de indicação de
irregularidade, inserido ao final do processo.

6.1.8 Colar os documentos: documentos de tamanho reduzido, como por
exemplo, comprovantes de pagamento, cartões de embarque, fotos etc.
deverão ter sua margem esquerda ou superior colada em folha de papel A4,
para permitir a leitura de possíveis informações existentes no seu verso.
Neste caso, a numeração deverá ser registrada no canto superior direito do
documento.

6.1.8.1 Os documentos deverão ser colados com cola neutra para não
danificar o documento.

6.1.8.2 Os documentos não deverão ser fixados com materiais
metálicos ou com fitas adesivas, conforme orientação da Instrução
Normativa APE/SAESP nº 2/2010.

6.1.8.3 Deverá ser anotado, na parte inferior da folha de papel,
qual(ais) documento(s) foi(ram) colado(s), para evitar perda da
informação, caso o(s) documento(s) seja(m) extraviado(s).

8 9

Foi(ram) colado(s) nesta folha: mencionar o(s)
documento(s)

Foi(ram) colado(s) nesta folha: mencionar o(s)
documento(s)

6.1.9 Inutilizar os espaços em branco: todos os espaços das folhas que não
contenham informações deverão ser inutilizados pela aposição de um traço
transversal, exceto os espaços da última folha, onde poderão ser
registrados os despachos.

o documento deverá ser juntado ou incorporado (caso tenha sido
registrado) a ele, conforme as regras deste manual.

6.1.4 Registrar o processo: todos os processos deverão ter suas principais
informações cadastradas em sistema informatizado de gestão arquivística
de documentos e informações, a fim de permitir a sua localização e acesso.
Deverão ser cadastradas as seguintes informações do processo:

• Número do processo (sigla/nº/ano);

• Interessado (s);

• Classificação;

• Descrição do assunto;

• Documento inicial;

• Localidade;

• Data;

• Volume;

• Restrição de acesso:

– Nível (integral ou parcial)

– Intervalo de folhas (no caso de nível parcial)

– Categoria (sigiloso ou pessoal)

– Grau (no caso do sigiloso)

– Prazo

6.1.4.1 Com a autuação, o documento inicial passará a integrar o
processo. Para fins de localização e acesso, o número de protocolo
poderá ser mantido e registrado na folha líder.

6.1.5 Emitir folha líder: concluído o registro, deverá ser emitida a Folha
líder contendo o registro impresso das informações sobre o processo.

6.1.6 Ordenar os documentos: os documentos deverão ser reunidos
sequencialmente em um único conjunto com a capa presa à documentação
com trilho plástico (tipo “Romeu e Julieta” ou “macho e fêmea”). Com
vistas à preservação dos documentos, trilhos metálicos não deverão ser
utilizados, conforme orientação da Instrução Normativa APE/SAESP nº 2/
2010.

6.1.6.1 Os documentos deverão ser organizados seguindo a ordem
cronológica de sua emissão (os mais antigos serão os primeiros), de
modo a evidenciar o percurso do trâmite.

6.1.6.2 Deverá ser utilizado o modelo de capa de processo com visor
que permita a leitura das informações cadastrais registradas na folha
líder.

6.1.7 Numerar as folhas: as folhas do processo deverão ser numeradas em
ordem crescente, no canto superior direito, pela aposição de anotação à
caneta (azul ou preta) ou de carimbo específico para registro de numeração
e rubricadas pelo servidor/funcionário que as inserir no processo.

6.1.7.1 A capa de processo não receberá numeração. Com a utilização
do modelo de capa de processo com visor, a capa deixa de ser peça do
processo e passa a ser somente sua proteção.

6.1.7.2 A folha líder será considerada a folha nº 1, o termo de
solicitação de autuação a folha nº 2 e o documento inicial a folha nº 3.

6.1.7.3 Quando, durante o procedimento de numeração das folhas,
ocorrer erro, o servidor/funcionário da Unidade com atribuições de
Protocolo deverá inutilizar a numeração anterior apondo lhe um “X” e
acrescentar ao lado uma nova anotação à caneta (azul ou preta) ou um
novo carimbo com a numeração correta.

6.1.7.3.1 No caso de correção da numeração, o
servidor/funcionário responsável deverá registrar a ação corretiva,
apondo se rubrica e datação em espaço visível e imediatamente
próximo à informação acrescida ou em espaço previsto na
configuração do carimbo.
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7. Encerramento e Abertura de Volume

É o procedimento de desdobrar documentos volumosos, em tantos volumes
quantos necessários, com o objetivo de facilitar o seu manuseio.

Quando o volume do documento atingir o limite de 200 folhas ou seu
manuseio estiver comprometido, as unidades deverão providenciar o seu
encerramento e a abertura de novo volume.

O encerramento e abertura de novo volume de processo deverá ser
executado exclusivamente pela Unidade com atribuições de Protocolo,
mediante solicitação de autoridade competente.

Nos demais casos, o encerramento e abertura de novo volume poderá ser
executado pela unidade que identificar a necessidade de fazê lo, mediante
solicitação de autoridade competente.

Só poderão ser encerrados e abertos volumes de documentos pertencentes
ao próprio órgão/entidade.

Em caso de documento externo que retornará ao seu órgão/entidade, a
juntada deverá ser realizada mesmo que supere o limite máximo de 200
folhas, não podendo ser aberto novo volume. Quando o documento
retornar à sua origem, caberá à Unidade Produtora regularizá lo.

Também não poderá ser encerrado e aberto novo volume de documento
apensado sem que antes seja desapensado do documento principal.

7.1 Rotina de encerramento e abertura de volume

7.1.1 Conferir a solicitação de encerramento e abertura de novo volume: o
servidor/funcionário deverá verificar a existência de solicitação para a
realização do procedimento.

7.1.1.1 Caberá à autoridade competente analisar a formação de
volume, com menor ou maior número de folhas do que o limite
estabelecido, para evitar a quebra de páginas de documentos que não
poderiam ser desmembrados.

7.1.2 Formalizar o encerramento do volume: ao final de cada volume
encerrado deverá ser inserido Termo de encerramento de volume,
devidamente numerado, após o qual nenhum despacho poderá ser
acrescido e nenhum documento poderá ser juntado.

7.1.3 Emitir nova folha líder: para cada novo volume aberto deverá ser
preenchida nova folha líder (ver 5.Abertura de Expediente e 6.Autuação de
Processo). A nova folha líder deverá conter numeração sequencial a do

termo de encerramento e os mesmos dados cadastrais da folha líder do
volume inicial, diferenciando se apenas pela identificação do número de
volume a que se refere.

7.1.4 Formalizar a abertura do novo volume: cada novo volume deverá
conter Termo de abertura de volume, inserido após a folha líder,
devidamente numerado.

7.1.4.1. Independentemente do ano em que se proceda à abertura de
novo volume, a identificação (sigla/nº/ano) do processo/expediente
permanecerá a mesma.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Nesta data, em atendimento à solicitação

de..........................................................................................(indicar nome, o

cargo e a unidade da autoridade que solicitou o encerramento do volume do

processo), procedeu se ao encerramento do volume

nº........................................do documento............................................. (indicar

a sigla/nº/ano do documento), que se encerra com este Termo, numerado

sequencialmente como folha nº ...........

Observação: nenhum despacho poderá ser acrescido e nenhum documento

poderá ser juntado a este volume.

___________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

6.1.10 Conferir o registro e a numeração de folhas: antes de encaminhar o
processo para a unidade de destino, o servidor/funcionário deverá conferir
o registro das informações e a numeração de folhas.

6.1.11 Encaminhar o processo: Após a autuação, o processo deverá ser
encaminhado, fisicamente, para a unidade de destino indicada na
solicitação de autuação.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

(Nome do órgão ou entidade)

FOLHA LÍDER

Nº DO PROCESSO (SIGLA/Nº/ANO):

INTERESSADO:

CLASSIFICAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO ASSUNTO:

LOCALIDADE:

DATA:

VOLUME:

RESTRIÇÃO DE ACESSO:

____________

Local e Data

Nível (integral ou parcial)
Intervalo de folhas (no caso de nível parcial)
Categoria (sigiloso ou pessoal)
Grau (no caso do sigiloso)
Prazo

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Nesta data, solicito à Unidade com atribuições de Protocolo a autuação do

processo ................................................................................(indicar a

classificação conforme o Plano de Classificação de Documentos das

Atividades Meio, oficializado pelo Decreto estadual nº 48.898/2004, ou o

Plano de Classificação de Documentos das Atividades Fim, devidamente

oficializado), de interesse de

.................................................................................(indicar o interessado),

referente a............................... (indicar o assunto) que deverá ser encaminhado

a.................... (indicar o destinatário após a autuação).

______________

Local e Data

______________________________________________________________
Nome, cargo e assinatura da autoridade competente que solicitou a
autuação do documento
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8.1.1 Conferir o despacho/instrução: os documentos só poderão tramitar
mediante solicitação de autoridade competente, por meio de
despacho/instrução.

8.1.1.1 Todo despacho/instrução deverá conter:

a) unidade/autoridade de destino;

b) decisão adotada e/ou providência solicitada;

c) nome, cargo, assinatura e unidade da autoridade que realizou o
despacho;

d) data.

8.1.1.2 O registro do despacho poderá ser realizado na última folha do
próprio documento ou em Folha para despacho/instrução a ser inserida
no processo ou expediente, devidamente numerada.

8.1.2 Conferir a numeração de folhas e a inutilização de espaços em
branco: todas as folhas deverão estar devidamente numeradas, rubricadas
e com os espaços em branco inutilizados (ver 6.Autuação de Processo),
devendo a unidade emissora providenciar as adequações, quando
necessárias.

8.1.3 Registrar o encaminhamento: o encaminhamento do documento
deverá ser registrado em sistema informatizado de gestão arquivística de
documentos e informações.

8.1.4 Emitir relação de remessa: deverá ser emitida Relação de remessa
(ver 3.Recebimento) para acompanhar o encaminhamento de documentos.

8.1.4.1 A impressão da relação de remessa é facultativa no trâmite entre
unidades do mesmo órgão/entidade interligadas por sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

8.1.5 Tramitar o documento

8.1.5.1 Na tramitação entre unidades do mesmo órgão/entidade,
situadas no mesmo local, o documento poderá tramitar diretamente
da unidade emissora para a unidade de destino, sem passar pela
Unidade com atribuições de Protocolo.

8.1.5.2 Na tramitação entre unidades descentralizadas do mesmo
órgão/entidade, o documento deverá ser encaminhado à unidade de
destino pela Unidade com atribuições de Protocolo ou de Expedição.
Entretanto, quando as unidades estiverem interligadas por sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações, o
documento poderá tramitar diretamente da unidade emissora para a
unidade de destino.

8.1.5.3 Na tramitação entre unidades de órgãos/entidades distintos, o
documento deverá ser enviado e recebido pelas Unidades com
atribuições de Protocolo ou de Expedição.

8.1.5.4 Os documentos de natureza sigilosa tramitarão em envelopes
duplos, fechados e lacrados contendo em ambos o nome do remetente
e do destinatário. O número do registro e o grau de sigilo deverão estar
indicados apenas no envelope interno (Decreto estadual nº
58.052/2012).

8.2 Rotina de tramitação na unidade receptora

8.2.1 Conferir o documento e sua respectiva relação de remessa: o
documento e a relação de remessa deverão ser conferidos, segundo as
regras constantes do tópico 3.Recebimento deste Manual.

8.2.1.1 Documentos com indício de adulteração deverão ser
encaminhados à autoridade competente da Unidade Produtora do
documento ou da Unidade com atribuições de Protocolo, por meio de
despacho, expondo as circunstâncias verificadas.

8.2.1.1.1 Caberá à autoridade competente promover, quando
necessário, apuração preliminar, de natureza investigativa, quando
a infração não estiver suficientemente caracterizada ou definida a
sua autoria, para averiguar se houve o ato lesivo contra o
patrimônio público, de acordo com os procedimentos previstos na
legislação vigente (Lei estadual nº 10.261/1968).

8.2.2 Atestar o recebimento do documento: o recebimento deverá ser
atestado na relação de remessa, na guia da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos EBCT (ou equivalente) e/ou por registro em sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações no ato
da entrega do documento.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

FOLHA PARA DESPACHO/INSTRUÇÃO

NÚMERO DO PROCESSO OU EXPEDIENTE (SIGLA/NÚMERO/ANO):

INTERESSADO:

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Nesta data, procedeu se a abertura do volume nº............................. do

documento .................................................(indicar a sigla/nº/ano do

documento) que se inicia com a Folha líder, numerada sequencialmente como

folha nº .............

____________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

8. Tramitação

É a movimentação de documentos pelas unidades do próprio
órgão/entidade ou entre unidades de órgãos/entidades distintos, para dar
conhecimento, bem como para acolher manifestações, instruções e
informações necessárias à tomada de decisões.

As unidades (Coordenadorias, Conselhos, Departamentos, Divisões, Núcleos,
Setores etc.) por onde circulam os documentos são denominadas “pontos”
ou “locais de tramitação”.

Na tramitação podem ser movimentados documentos simples (ofício,
memorando etc.) ou compostos (processos e expedientes).

Não poderão tramitar:

processos e expedientes com capa ou folha líder dilaceradas, cabendo
a substituição, no caso dos processos, à Unidade com atribuições de
Protocolo e no caso dos expedientes, à Unidade Produtora;
processos que não estejam com todas as suas folhas devidamente
numeradas e rubricadas e os espaços em branco inutilizados;
processos e expedientes com mais de 200 folhas por volume;
processos e expedientes sem o devido registro de sua tramitação no
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e
informações.

Poderão tramitar, temporariamente, na contracapa de processos:

originais de certidões a serem fornecidas pela unidade;
originais de atos administrativos para publicações;
outros documentos que, por sua natureza, devam ser posteriormente
retirados.

Qualquer documento inserido na contracapa deverá ser juntado ou retirado
do processo pela unidade que o inseriu, antes de seu encerramento e
arquivamento.

A tramitação de documentos deverá ser realizada com a maior agilidade
possível e com rigorosa observância da indicação de urgência e/ou de prazos
especiais que estiverem fixados para cada caso pelas autoridades competentes,
de acordo com a natureza da matéria, ou de prazos previstos em legislação
específica.

8.1 Rotina de tramitação na unidade emissora

A expedição, tramitação e entrega de documento ultrassecreto e
secreto deverá ser efetuada pessoalmente por agente público
credenciado, sendo vedada a sua postagem.

Decreto Estadual nº 58.052/2012, artigo 41
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9.1.6 Expedir o documento: a expedição do documento deverá ser
realizada pela Unidade com atribuições de Protocolo ou de Expedição.

9.1.6.1 O documento poderá ser expedido diretamente, quando as
unidades emissoras e de destino pertencerem ao mesmo
órgão/entidade e estiverem interligadas por meio de sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

9.2 Rotina de expedição na Unidade com atribuições de Protocolo ou na
Unidade de Expedição

9.2.1 Conferir o remetente e o destinatário: a Unidade com atribuições de
Protocolo ou de Expedição, ao receber documentos para expedição, deverá
verificar se o envelope possui indicação do remetente, do destinatário e se
está com o endereçamento completo, devendo devolvê lo à unidade
emissora para adequações, caso necessário.

9.2.2 Conferir o registro do documento: a Unidade com atribuições de
Protocolo ou de Expedição deverá verificar se o registro do documento que
será expedido consta em sistema informatizado de gestão arquivística de
documentos e informações. Caso o documento não esteja cadastrado, a
Unidade com atribuições de Protocolo deverá devolvê lo à unidade
emissora para a regularização no sistema.

9.2.3 Atestar o recebimento do documento em trânsito: caso seja
solicitada, a Unidade com atribuições de Protocolo ou de Expedição deverá
atestar o recebimento do documento em trânsito na relação de remessa
produzida pela Unidade emissora.

9.2.4 Expedir o documento: os documentos poderão ser expedidos por
mensageiro ou correio:

Mensageiro: os documentos serão entregues por servidor/funcionário
do órgão/entidade ou por empresa contratada para prestar este serviço;
Correio: os documentos serão enviados por meio dos serviços
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT
(Sedex®, carta, malote, telegrama, encomenda etc.).

A expedição, tramitação e entrega de documento ultrassecreto e
secreto deverá ser efetuada pessoalmente, por agente público
credenciado, sendo vedada a sua postagem.

Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 41

9.2.5 Devolver a relação de remessa: a relação de remessa assinada pela
unidade de destino deverá ser devolvida para a unidade emissora.

10. Juntada

É o procedimento de inserção de documento avulso em documento
composto que dele fará parte integrante.

Documentos produzidos para serem juntados a documento composto
não deverão receber número de protocolo. Caso o documento tenha
sido protocolado, a unidade deverá realizar o procedimento de
incorporação (ver 14.Incorporação).

A juntada não é um procedimento exclusivo da Unidade com atribuições de
Protocolo. Os documentos deverão ser inseridos pelas próprias unidades
que estiverem de posse do documento, sempre que a informação neles
contida seja fundamental para o encaminhamento de ações ou para a
tomada de decisões necessárias à resolução da demanda.

O documento composto deverá estar ativo. Documentos compostos
encerrados não poderão receber a juntada de novos documentos. Havendo
esta necessidade, o documento composto deverá ser reativado (ver
20.Reativação).

Cabe à chefia da unidade envolvida a responsabilidade de exercer o controle
sobre o procedimento de juntada de documentos.

10.1 Rotina de juntada

10.1.1 Conferir a numeração das folhas: antes de inserir os documentos, o
servidor/funcionário deverá conferir a numeração das folhas do documento
composto.

10.1.1.1 Quando for constatada irregularidade na numeração cometida
pela última unidade de posse do documento composto, pertencente ao
mesmo órgão/entidade e situada no mesmo local, a unidade deverá
devolvê lo para a regularização.

10.1.1.1.1 O documento deverá ser encaminhado à Unidade com
atribuições de Protocolo para que seja elaborado e inserido Termo
de indicação de irregularidade (ver 3.Recebimento), quando a
irregularidade houver sido cometida:

• por outro órgão/entidade;

• pela última unidade de posse do documento pertencente ao
mesmo órgão/entidade, mas situada em outro local;

UNIDADE/AUTORIDADE DE DESTINO:

DECISÃO/ PROVIDÊNCIA:

___________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, assinatura, cargo e unidade da autoridade competente que realizou o

despacho

9. Expedição

É o conjunto de rotinas que deverá ser observado para garantir o controle
de saída dos documentos do órgão/entidade para unidades descentralizadas
ou para unidades de outros órgãos/entidades.

9.1 Rotina de expedição na unidade emissora

9.1.1 Conferir o registro do documento: a unidade emissora deverá verificar
se o documento a ser expedido está devidamente registrado no sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

9.1.2 Registrar a expedição: a expedição do documento deverá ser
registrada em sistema informatizado de gestão arquivística de documentos
e informações.

9.1.3 Providenciar cópia do documento: a Unidade Produtora poderá, por
precaução, providenciar cópia do documento original (ofício, parecer etc.)
antes de expedi lo, com o objetivo de recuperar informações e/ou de
comprovar as atividades executadas, caso necessário.

9.1.3.1 Não deverão ser realizadas cópias de processos e expedientes
que retornarão à Unidade Produtora após tramitação por outras
unidades para acolher manifestações e/ou providências.

9.1.4 Emitir relação de remessa: a unidade emissora deverá emitir Relação de
remessa (ver 3.Recebimento) para acompanhar o documento que será
expedido.

9.1.4.1 Caso o documento seja expedido pela Unidade com atribuições
de Protocolo ou de Expedição, a Unidade Produtora poderá emitir
outra via da relação de remessa e solicitar que esta unidade ateste o
recebimento do documento em trânsito.8

9.1.5 Acondicionar o documento: o documento deverá ser acondicionado
em envelope para protegê lo durante a tramitação.

9.1.5.1 Os documentos de natureza sigilosa deverão ser
acondicionados em envelopes duplos, fechados e lacrados, contendo
em ambos o nome do remetente e do destinatário. O número do
registro e o grau de sigilo deverão estar indicados apenas no envelope
interno (Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 40).

9.1.5.2 O envelope externo deverá indicar:

• O remetente no lado que possui a aba de fechamento do envelope,
mencionando nome, cargo ou função, unidade, órgão, endereço e CEP;

• O destinatário no outro lado do envelope, mencionando pronome de
tratamento, nome, cargo ou função, unidade, órgão, endereço e CEP.

8 Documento produzido por unidade do órgão/entidade que é encaminhado à Unidade com atribuições de
Protocolo Central para encaminhamento ao seu destino final.
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anos para secreto ou 5 anos para reservado)..............................da

folha.............a………… (Decreto estadual n° 58.052/2012).

____________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

11. Desentranhamento

É o procedimento que consiste na retirada de um ou mais documentos
avulsos de um documento composto.

Somente poderão ser desentranhados documentos de documentos compostos
(processo, expediente, dossiê e prontuário) pertencentes ao órgão produtor.

O documento composto deverá estar ativo. Documento composto
encerrado não poderá ter documentos desentranhados. Havendo esta
necessidade, o documento composto deverá ser reativado (ver
20.Reativação).

Também não poderá ser desentranhado documento avulso de documento
composto apensado, sem que antes seja realizado o seu desapensamento
do documento principal.

O desentranhamento de documentos avulsos de um processo deverá ser
executado exclusivamente pela Unidade com atribuições de Protocolo,
mediante solicitação de autoridade competente.

Nos demais casos, o desentranhamento poderá ser executado por qualquer
unidade que identificar esta necessidade, mediante solicitação de
autoridade competente.

Poderá ocorrer desentranhamento de documentos sempre que houver
necessidade de:

formar novo documento composto;
eliminar cópias de documentos juntadas em duplicidade;
retirar documentos juntados indevidamente;
devolver, para o interessado, via original de documento(s).

11.1 Rotina de desentranhamento

11.1.1 Conferir a solicitação de desentranhamento: antes de desentranhar
o(s) documento(s), o servidor/funcionário deverá conferir o despacho da
autoridade competente.

11.1.1.1 Caso a solicitação tenha sido realizada por meio de
requerimento do interessado, este deverá ser encaminhado para
autoridade competente para análise e autorização. Se autorizado o
desentranhamento, o requerimento deverá ser juntado após a última
folha do documento composto, devidamente numerado.

11.1.2 Retirar o(s) documento(s) solicitado(s): após a conferência do
despacho e/ou do requerimento, o servidor/funcionário deverá retirar o(s)
documento(s) solicitado(s).

11.1.2.1 Em caso de devolução de documentos originais ao interessado
ou de retirada para a formação de novo documento composto, a
Unidade com atribuições de Protocolo (no caso de processos) ou a
unidade de posse do documento (nos demais casos) deverá
providenciar cópias para substituir o original retirado.

11.1.3 Formalizar o desentranhamento: a informação do
desentranhamento de documento(s) deverá ser formalizada por meio do
Termo de desentranhamento.

11.1.3.1 No caso da substituição de documentos originais por cópias, o
Termo deverá ser inserido ao final do processo ou expediente e
devidamente numerado.

11.1.3.2 No caso de documentos juntados indevidamente ou em
duplicidade, o Termo deverá ser inserido no local onde a(s) folha(s)
foi(ram) retirada(s) e receber a numeração correspondente à folha ou
ao intervalo de folhas desentranhadas.

11.1.4 Registrar o desentranhamento: o desentranhamento deverá ser
registrado em sistema informatizado de gestão arquivística de documentos
e informações.

11.1.5 Encaminhar o(s) documento(s) desentranhado(s): o(s)
documento(s) desentranhado(s) deverá(ão) ser encaminhado(s) conforme
determinado pela autoridade competente.

• por unidade do mesmo órgão/entidade, situada no mesmo local,
mas que não tenha sido a última de posse.

10.1.2 Inserir os documentos: os documentos deverão ser inseridos após a
última folha do documento composto obedecendo à ordem cronológica de
sua apresentação.

10.1.2.1 Documentos de tamanho reduzido deverão ser juntados
conforme as orientações do tópico 6.Autuação de Processo.

10.1.2.2 A juntada de documentos com restrição de acesso deverá
ser formalizada por meio de Termo para juntada de documentos
com restrição de acesso, que precederá os documentos juntados.

10.1.2.2.1 Todas as páginas inseridas deverão receber marcação
com a indicação da categoria (pessoal ou sigiloso), do prazo de
restrição de acesso atribuído ao documento e, caso seja sigiloso, do
grau de sigilo (ultrassecreto, secreto ou reservado).

10.1.2.2.2 A marcação deverá ser registrada por anotação à caneta
(azul ou preta) ou por aposição de carimbo específico em local
visível, que possibilite sua reprodução em eventuais cópias, e estar
necessariamente datada (Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo
48, §2º).

10.1.2.2.3 O documento sigiloso que contenha diferentes
marcações de graus de sigilo (ultrassecreto, secreto e reservado)
deve receber diferentes marcações, mas no seu todo, será tratado
nos termos de seu grau de sigilo mais elevado (Decreto estadual nº
58.052/2012, artigo 48, §1º).

10.1.2.2.4 Sempre que a juntada de documento com restrição de
acesso alterar a categoria, nível, grau e /ou prazo de restrição de
acesso do processo, este deverá ser encaminhado à Unidade com
Atribuições de Protocolo para regularização da sua indicação de
restrição de acesso e emissão de nova folha líder.

10.1.3 Numerar as folhas: a numeração das folhas juntadas será realizada
na unidade que as inserir e seguirá a ordem sequencial da última folha do
documento.

10.1.3.1 Cada folha juntada deverá ser certificada manualmente com a
rubrica do servidor/funcionário responsável pela realização da juntada.

10.1.3.2 Quando a juntada ocasionar a superação do limite de 200
folhas ou dificultar o manuseio do documento, novo volume deverá ser
aberto (ver 7.Encerramento e Abertura de Volume).

10.1.3.2.1 Em se tratando de processo, caberá à autoridade
competente da unidade que estiver de posse do documento

solicitar à Unidade com atribuições de Protocolo, por meio de
despacho, a abertura de novo volume.

10.1.3.2.2 Em se tratando de outros documentos compostos,
caberá à unidade que estiver de posse do documento a abertura de
novo volume.

10.1.3.2.3 Em caso de documento externo que retornará ao seu
órgão/entidade, a juntada deverá ser realizada mesmo que supere
o limite máximo de 200 folhas, não podendo ser aberto novo
volume. Quando o documento retornar a sua origem, caberá à
Unidade Produtora regularizá lo.

10.1.4 Inutilizar os espaços em branco: os espaços em branco das folhas
inseridas deverão ser inutilizados pela aposição de um traço transversal,
exceto os da última página inserida, onde poderão ser registrados os
despachos.

10.1.5 Registrar o procedimento: a juntada deverá ser registrada em
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e informações
e no documento, pela aposição de carimbo específico ou anotação à caneta
(azul ou preta) contendo as seguintes informações: número ou intervalo de
folhas inseridas, data da juntada, nome legível, assinatura, cargo e unidade
do servidor/funcionário que realizou a juntada.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS COM RESTRIÇÃO DE ACESSO

Nesta data, procedeu se à juntada no

documento..........................................(indicar a sigla / nº/ano do documento)

de documentos com restrição de acesso (indicar a categoria: pessoal ou

sigiloso)......................................, (indicar o grau de sigilo: ultrassecreto,

secreto ou reservado)...........................................,com prazo de restrição de

acesso de....................................(indicar prazo de restrição de acesso: no

máximo 100 anos para pessoal, no máximo 25 anos para ultrassecreto, 15
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O apensamento não deverá ser realizado:

quando desse ato resultar prejuízo para o trâmite do documento a ser
apensado;

quando a juntada de cópia do documento for suficiente para o
esclarecimento do assunto;

em documento apensado a documento principal.

Documentos encerrados não poderão ser apensados a outros. Caso o
apensamento seja necessário, o documento deverá ser reativado (ver
20.Reativação).

Processos e expedientes apensados não poderão ser encerrados ou
arquivados sem que antes sejam desapensados.

12.1 Rotina de apensamento

12.1.1 Conferir a solicitação de apensamento: a solicitação de
apensamento deverá ser realizada por meio de despacho de autoridade
competente para decisão na matéria.

12.1.1.1 O despacho deverá ser realizado no documento principal
contendo a indicação de qual(is) documento(s) será(ão) apensado(s).

12.1.2 Formalizar o apensamento: a informação do apensamento deverá
ser formalizada por meio de Termo de apensamento: uma via será inserida
após a última folha do documento principal e outra após a última folha de
cada documento a ser apensado, devidamente numeradas.

12.1.3 Apensar os documentos: os documentos deverão ser mantidos
superpostos, presos por meio de cadarço de algodão, ficando o documento
principal à frente do(s) documento(s) apensado(s).

12.1.3.1 Durante o apensamento, cada documento manterá a sua
individualidade e a sua numeração de folhas.

12.1.4 Registrar o apensamento: o apensamento deverá ser registrado em
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE APENSAMENTO

Nesta data, atendendo à solicitação de

........................................................................(indicar o nome, o cargo e a

unidade da autoridade que solicitou o apensamento), foi(ram) apensado(s) ao

processo ou expediente.........................................................(indicar a sigla/

nº/ano do processo ou expediente), o(s) processo(s) ou expediente(s)

.........................................................................................................(indicar a

sigla/nº/ano do(s) processo(s) ou expediente(s)).

___________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

13. Desapensamento

É o ato de separar um ou mais documentos apensados, sempre que for
solucionada a questão que justificou a sua união temporária.

O desapensamento entre expedientes poderá ser executado pela unidade
que identificar a necessidade de fazê lo, mediante solicitação de autoridade
competente.

Os demais casos de desapensamento deverão ser executados
exclusivamente pela Unidade com atribuições de Protocolo, mediante
solicitação de autoridade competente.

Processos e expedientes deverão ser desapensados antes de serem
encerrados e arquivados.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Nesta data, atendendo à solicitação de
.............................................................................(indicar o nome, o cargo e a
unidade da autoridade que solicitou o desentranhamento do documento),
registrada à folha........................(indicar o número da folha do
despacho/instrução, quando houver) desentranhou se deste
documento.............................................................(indicar a sigla/nº/ano do
documento), o(s)
documento(s)..............................................................................(indicar o(s)
documento(s)) constante(s) à(s) folha(s) de número(s)...................

Motivo do desentranhamento:

[ ] formar novo documento;
[ ] eliminar cópias de documentos juntadas em duplicidade;
[ ] retirar documentos juntados indevidamente;
[ ] devolver, para o interessado, via original do(s) documento(s).

Encaminhamento dado ao(s) documento(s)
desentranhado(s):………………………………………………………………………

___________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

12. Apensamento

É o procedimento que consiste em unir documentos, em caráter temporário,
quando as informações contidas em um servir de elemento elucidativo ou
subsidiário para a instrução de outro ou com vistas à uniformização de
tratamento em matérias semelhantes.

Poderá ocorrer apensamento:

entre processos;
entre expedientes;
de expediente a processo;
de processo a expediente.

O apensamento poderá ocorrer entre documentos do mesmo órgão
produtor ou de órgãos distintos.

Não poderá ocorrer apensamento:

de processo a documento avulso;
de expediente a documento avulso.

O apensamento entre expedientes poderá ser executado pela unidade
que identificar a necessidade de fazê lo, mediante solicitação de
autoridade competente.

Os demais casos de apensamento deverão ser executados exclusivamente
pela Unidade com atribuições de Protocolo, mediante solicitação de
autoridade competente.

O documento que receber o apensamento de outro documento será
denominado “documento principal”.

Poderão ser apensados ao documento principal tantos documentos quantos
necessários.

Enquanto durar o apensamento, o(s) documento(s) apensado(s)
tramitará(ão) com o principal.

Quando o apensamento ocorrer apenas para subsidiar a instrução do
documento principal, não deverão ser registradas manifestações, despachos
e juntadas no(s) documento(s) apensado(s).

Quando o apensamento ocorrer para uniformização de tratamento em
matérias semelhantes, deverá ser reproduzido no(s) documento(s)
apensado(s) as manifestações, despachos e juntadas do documento
principal ou apenas a decisão final, conforme o caso.
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Nos demais casos, a incorporação poderá ser executada pela unidade que
identificar a necessidade de fazê la, mediante solicitação de autoridade
competente.

Com a incorporação, prevalecerá o número do documento principal. Para
efeito de recuperação da informação, o número do documento incorporado
deverá ser registrado no Termo de Incorporação.

14.1 Rotina de incorporação

14.1.1 Conferir a solicitação de incorporação: a solicitação de incorporação
deverá ser realizada por meio de despacho da autoridade competente para
decisão na matéria.

14.1.1.1 O despacho deverá ser realizado no documento principal
contendo a indicação de qual(is) documentos será(ão) incorporado(s).

14.1.2 Incorporar os documentos: todas as folhas do documento a ser
incorporado inclusive a folha líder deverão ser juntadas após a última
folha do documento principal, devidamente renumeradas e rubricadas.

14.1.2.1 No caso de processo incorporado, a sua capa não deverá ser
juntada ao processo principal. Caso a capa contenha o registro dos
dados cadastrais do processo, as informações nela contidas deverão ser
transcritas para uma Folha líder (ver 6.Autuação de Processo).

14.1.3 Formalizar a incorporação: a incorporação deverá ser formalizada
por meio de Termo de incorporação, inserido após a última folha do
documento incorporado e devidamente numerado.

14.1.4 Registrar a incorporação: a incorporação deverá ser registrada em
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e
informações.

14.1.4.1 Para fins de controle e acesso, prevalecerá o número do
documento principal.

14.1.4.2 O(s) número(s) do(s) documento(s) incorporado(s) deverá(ão) ser
registrado(s) no sistema informatizado de gestão arquivística de
documentos e informações e no Termo de incorporação.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE INCORPORAÇÃO

Nesta data, atendendo à solicitação

de..........................................................................(indicar o nome, o cargo e a

unidade da autoridade que solicitou a incorporação), foi(ram) incorporado(s)

ao documento......................................................(indicar a sigla/ nº /ano do

documento)

o(s)documento(s)...................................................................................(indicar a

sigla/nº/ano do(s) documento(s), a partir da folha de

nº...............................(indicar o nº da folha).

___________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

15. Encerramento de Documento

É o ato expresso por meio de despacho de autoridade competente,
atestando que todas as decisões e providências esperadas em relação ao
objeto do documento tenham sido tomadas e registradas.

Deverão ser encerrados:

Documentos compostos (processos, expediente etc.) que devido a sua
natureza, dependam do encerramento para o início da contagem de
seu prazo de guarda na Unidade Produtora, definido em anos;
Exemplo: Processo de transferência de bens patrimoniais
(04.02.04.04/TTD Meio). Temporalidade: Na Unidade Produtora
durante 1 ano, mais 5 anos de guarda da Unidade com atribuições de
Arquivo, seguido de eliminação.

Documentos que tenham o prazo de guarda na Unidade Produtora
definido como “Vigência”. Neste caso, o encerramento se dará com o
término da vigência.
Exemplo: Processo de sindicância relativa à defesa de bens
patrimoniais (04.02.02.03/TTD Meio). Temporalidade: Na Unidade

Documentos externos apensados a documentos do órgão/entidade deverão,
após solucionada a questão que motivou sua união temporária, serem
desapensados antes de sua devolução ao órgão/entidade de origem.

13.1 Rotina de desapensamento

13.1.1 Conferir a solicitação de desapensamento: a solicitação de
desapensamento deverá ser realizada por meio de despacho de autoridade
competente para decisão na matéria.

13.1.1.1 O despacho deverá ser realizado no documento principal,
contendo a indicação de qual(is) documento(s) será(ão) desapensado(s).

13.1.2 Formalizar o desapensamento: a informação do desapensamento
deverá ser formalizada por meio de Termo de desapensamento: uma via
será inserida após a última folha do documento principal e outra, após a
última folha de cada documento a ser desapensado, devidamente
numeradas.

13.1.3 Desapensar os documentos: os documentos deverão ser fisicamente
separados.

13.1.4 Registrar o desapensamento: o desapensamento deverá ser
registrado em sistema informatizado de gestão arquivística de documentos
e informações.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE DESAPENSAMENTO

Nesta data, atendendo à solicitação

de.............................................................................(indicar o nome, o cargo e a

unidade da autoridade que solicitou o desapensamento), foi(ram)

desapensado(s) do processo ou

expediente....................................................(indicar a sigla do órgão ou

entidade/nº/ano do processo ou expediente), o(s) processo(s) ou

expediente(s) ........................................................(indicar a sigla/ nº/ano do(s)

processo(s) ou expediente(s).

____________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o

procedimento

14. Incorporação

É o procedimento que consiste em unir, em caráter definitivo, documentos
de um mesmo órgão/entidade quando tratarem do mesmo assunto e
tiverem as mesmas partes interessadas.

Poderá ocorrer incorporação:

entre documentos compostos de mesma espécie (entre processos, entre
expedientes, entre prontuários e entre dossiês);

de expediente a processo;
de documento avulso protocolado a documento composto. Caso o
documento avulso não possua número de protocolo, a unidade deverá
realizar o procedimento de juntada (ver 10.Juntada).

A incorporação entre processos, de expediente a processo e de documento
avulso protocolado a processo deverá ser executada exclusivamente pela
Unidade com atribuições de Protocolo, mediante solicitação de autoridade
competente.
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Nesta data, atendendo à solicitação
de.......................................................................... (indicar o nome, o cargo e
a unidade da autoridade que determinou o encerramento do documento),
registrada na folha de nº .............................. (indicar o nº da folha),
em.......................(indicar data do despacho de encerramento), encerrou se
o documento................................................................(indicar a
sigla/nº/ano do documento).

Observação: consta neste documento irregularidade na numeração de
folha(s) ..............................................................................indicar a folha ou o
intervalo de folhas). Indicar esta informação no termo apenas quando
houver irregularidade na numeração de folhas

Somente poderão ser juntados documentos avulsos a este documento
composto em caso de sua reativação.

__________

Local e Data

___________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o

procedimento

16. Reconstituição

É o procedimento administrativo de recompor, com a maior fidelidade
possível, um documento extraviado ou deteriorado/danificado que não possa
ser restaurado.

O extravio de documento deverá ser prontamente comunicado, pelo
servidor/funcionário que constatar o fato, à autoridade competente de sua
unidade.

A Unidade Produtora do documento deverá ser notificada, caso o
documento não tenha sido extraviado na sua posse, para que sejam
tomadas as medidas necessárias à sua localização.

Caso o documento não seja localizado, a autoridade que, por qualquer
meio, tiver conhecimento do extravio deverá promover apuração

preliminar, de natureza investigativa, quando a infração não estiver
suficientemente caracterizada ou definida a sua autoria, para averiguar se
houve o ato lesivo contra o patrimônio público, de acordo com os
procedimentos previstos na legislação vigente.

Caberá também, à autoridade competente, providenciar a reconstituição do
documento e registrar o seu extravio em sistema informatizado de gestão
arquivística de documentos e informações.

A reconstituição de documento extraviado deverá ser realizada a partir de
cópias de documentos que o compunham, disponíveis nas unidades por
onde o documento tramitou.

Os documentos deteriorados/danificados por ação do fogo, água, infestação
por cupins ou brocas, incidência excessiva de radiação solar etc, quando
possível, deverão ser restaurados.

16.1 Rotina de reconstituição

16.1.1 Registrar o extravio: as informações do extravio do documento
(data, unidade onde foi constatado o extravio etc.) deverão ser
registradas em sistema informatizado de gestão arquivística de
documentos e informações.

16.1.2 Solicitar cópias às unidades: o servidor/funcionário da Unidade
Produtora do documento deverá solicitar às unidades por onde o
documento extraviado tramitou segundas vias ou cópias reprográficas de
documentos juntados, possivelmente disponíveis nessas unidades que
deverão ser idênticas aos originais.

16.1.3 Reconstituir o documento: no caso de documentos simples, a
reconstituição encerra se com a obtenção de segunda via ou cópia. Em se
tratando de documentos compostos, as segundas vias ou cópias
reprográficas deverão ser ordenadas de modo a reproduzir a composição
original do documento extraviado.

Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado

requerer à autoridade competente a imediata instauração de apuração

preliminar para investigar o desaparecimento da respectiva

documentação.

Decreto estadual nº 58.052/2012, artigo 10, inciso VII, § 5º

Produtora durante a vigência, mais 5 anos de guarda da Unidade com
atribuições de Arquivo, seguido de eliminação.

Documentos que tenham o prazo de guarda na Unidade Produtora
definido como “Até aprovação das contas”. Neste caso, o
encerramento se dará com a aprovação das contas.
Exemplo: Processo de arrolamento de bens excedentes, inservíveis ou
em desuso (04.02.05.02/TTD Meio). Temporalidade: Na Unidade
Produtora até a aprovação das contas, mais 5 anos de guarda da
Unidade com atribuições de Arquivo, seguido de eliminação.

O documento só deverá ser encaminhado para a sua destinação final
(eliminação ou guarda permanente), conforme determinado nas tabelas de
temporalidade de documentos, devidamente aprovadas e oficializadas, após
o seu encerramento e o cumprimento de seus prazos de guarda na Unidade
Produtora e/ou na Unidade com atribuições de Arquivo.

Com a reativação do documento composto, a contagem do prazo de guarda
será interrompida (anulada), passando a se contar o prazo novamente
quando ocorrer novo encerramento.

Os documentos desarquivados apenas para consultas ou vista que não resultem
na sua reativação, não terão o seu o prazo de guarda interrompido ou suspenso.

Não poderão ser encerrados documentos que:

tenham um ou mais de seus volumes extraviados;
não estejam acompanhados de todos os seus volumes;
contenham documentos apensados;
contenham providências administrativas pendentes;
dependam da aprovação do Tribunal de Contas, conforme determinado
nas tabelas de temporalidade de documentos.

Documentos encerrados não poderão ser apensados, incorporados, ter
documentos desentranhados, receber a juntada de novos documentos ou
registro de novas decisões e providências. Ocorrendo qualquer uma destas
necessidades, o documento deverá ser reativado (ver 20.Reativação).

15.1 Rotina de encerramento

15.1.1 Verificar o despacho: o servidor/funcionário da unidade que formalizar
o encerramento deverá verificar a existência de despacho de autoridade
competente determinando o encerramento do documento, constando nome,
cargo, assinatura, unidade da autoridade competente e a data.

15.1.1.1 Para fins de contagem de prazos de guarda de documentos,
em conformidade com as tabelas de temporalidade de documentos,
será considerada a data do despacho de autoridade competente que
determinou o encerramento do documento.

15.1.1.2 Os danos causados à Administração em decorrência do
encerramento e arquivamento de documentos com soluções
pendentes são de responsabilidade da autoridade que determinou os
referidos atos.

15.1.2 Verificar a regularidade do documento: antes de formalizar o
encerramento, o servidor/funcionário deverá conferir a inutilização de
espaços em branco, a inexistência de documentos na contracapa do
processo ou expediente (anexos), a classificação, em conformidade com os
planos de classificação, devidamente aprovados e oficializados e a regular
numeração das folhas.

15.1.2.1 Em caso de irregularidade na numeração, caberá ao
servidor/funcionário:

a) corrigir a numeração, se a irregularidade houver sido cometida em
sua unidade;

b) devolver para regularização, quando a irregularidade tiver sido
cometida pela última unidade de posse do documento, pertencente ao
mesmo órgão/entidade e situada no mesmo local;

c) indicar a irregularidade no Termo de encerramento, nos demais
casos.

15.1.3 Formalizar o encerramento: o encerramento deverá ser formalizado
por meio de Termo de encerramento, inserido após a última folha do último
volume do documento, devidamente numerado.

15.1.4 Registrar o encerramento: o encerramento deverá ser registrado em
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

15.1.5 Cumprir prazos de guarda e destinação final: formalizado o
encerramento, o documento deverá cumprir seus prazos de guarda e/ou
sua destinação final (eliminação ou guarda permanente) na Unidade
Produtora e/ou na Unidade com atribuições de Arquivo, conforme
determinado nas tabelas de temporalidade de documentos, devidamente
aprovadas e oficializadas.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE ENCERRAMENTO
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Foi(ram) juntada(s) folha(s) de nº..........a..........(indicar intervalo de folhas),

a(s) qual(is) foi(ram) retirada(s) do documento reconstituído.

___________

Local e Data

a

_______________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

17. Regularização de Cadastro

É o procedimento de corrigir ou atualizar informações cadastrais de um
documento, sempre que houver necessidade.

No caso de processos, a regularização é de competência exclusiva da
Unidade com atribuições de Protocolo.

A atualização do interessado é permitida nos casos de:

alteração de nome, quando se tratar de pessoa física;
alteração de razão social, quando se tratar de pessoa jurídica;
alteração do nome do órgão/entidade, quando ocorrer reestruturação
administrativa.

A regularização da classificação deverá ser realizada sempre que for
constatado erro na definição da série documental.

A regularização da indicação da restrição de acesso deverá ser realizada
sempre que houver desclassificação ou reavaliação de documentos, dados e
informações sigilosas ou pessoais. No caso de reavaliação de documento,
dado ou informação sigilosa, somente poderá ocorrer a redução do prazo de
restrição de acesso (Decreto estadual nº 58.052/2012).

Em nenhum caso é permitida a alteração de número de protocolo, de
número de processo ou de número de expediente.

Somente poderão ser alterados números de processo ou e de expediente
nos casos previstos em legislação específica.

17.1 Rotina de regularização de cadastro

17.1.1 Conferir a solicitação de regularização: a solicitação de
regularização deverá ser realizada por meio de despacho de autoridade
competente.

17.1.1.1 Em se tratando de alteração de classificação de documentos,
a solicitação deverá indicar a classificação correta, em conformidade
com a denominação adotada no Plano de Classificação das Atividades
Meio, aprovado pelo Decreto estadual nº 48.898/2004, ou em
conformidade com o Plano de Classificação das Atividades Fim do
órgão/entidade, devidamente aprovado e oficializado.

17.1.1.2 Em se tratando de alteração de interessado, a solicitação
deverá estar acompanhada de documento comprobatório da alteração
ocorrida, cujo original ou cópia possa ser juntado ao documento.

16.1.3.1 No caso de processos, caberá à Unidade com atribuições de
Protocolo, mediante solicitação de autoridade competente, dar forma
processual às segundas vias ou cópias reprográficas encaminhadas
pela Unidade Produtora. Esta solicitação deverá ser juntada após a
folha líder.

16.1.3.2 Em todos os casos, deverá ser mantida a numeração original
do documento (número de protocolo e/ou número de
processo/expediente).

16.1.4 Formalizar a reconstituição: a reconstituição deverá ser formalizada
por meio de Termo de reconstituição, inserido ao final do processo ou
expediente reconstituído e devidamente numerado.

16.1.4.1 Caso o documento original seja encontrado, caberá à unidade
que procedeu a reconstituição realizar a comparação entre o
documento original e o documento reconstituído para identificar quais
documentos da segunda via estão em duplicidade.

16.1.4.1.1 Os documentos que estiverem em duplicidade deverão
ser eliminados, conforme as determinações do Decreto estadual nº
48.897/2004 e da Instrução Normativa APE/SAESP nº 2/2010. Os
demais documentos deverão ser juntados ao documento original.

16.1.4.1.2 O procedimento deverá ser formalizado por meio do
Termo de localização de documento extraviado, inserido após a
última folha do processo ou expediente original, devidamente
numerado.

16.1.5 Registrar a reconstituição: a reconstituição deverá ser registrada em
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

16.1.5.1 Em se tratando de processos ou expedientes, a reconstituição
deverá ser registrada no campo observações da Folha líder (ver 5.
Abertura de Expediente e 6. Autuação de Processo).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE RECONSTITUIÇÃO

Nesta data, atendendo à solicitação de..........................................(o nome, o

cargo e a unidade da autoridade que solicitou a reconstituição do

documento), procedeu se à reconstituição do documento

extraviado...........................................................................(indicar a

sigla/nº/ano do documento extraviado), em...............................................

(indicar a data do extravio).

____________

Local e Data

___________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE LOCALIZAÇÃO DE DOCUMENTO EXTRAVIADO

Nesta data, foi localizado o

documento.................................................................................................

........................................................ (indicar a sigla/nº/ano do documento), que

se encontrava extraviado.
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normativo que aprovou o Plano de Classificação).

___________

Local e Data

________________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE REGULARIZAÇÃO DA INDICAÇÃO DE RESTRIÇÃO DE ACESSO

Nesta data, atendendo ao despacho de...............................................................(indicar
o nome, o cargo e a unidade da autoridade que solicitou a regularização), procedeu
se neste documento.....................................................(indicar sigla/número/ano do
documento):

alteração da categoria de............................para a
categoria...........................(indicar a antiga e a nova categoria de restrição de
acesso: sigiloso e/ou pessoal);

alteração da classificação de sigilo (reclassificação) de
.......................para..................(indicar o antigo e o novo grau de sigilo:
ultrassecreto, secreto ou reservado);

alteração do prazo de restrição de acesso de.......................................
.......................para......................(indicar o antigo e o novo prazo de restrição
de acesso: até 100 anos para pessoal, até 25 anos para ultrassecreto, até 15
anos para secreto, até 5 ano para reservado);

desclassificação da categoria de sigilo.................................................................
............................................................................... (indicar a classificação de
grau de sigilo e o prazo de restrição de acesso), tornando irrestrito o acesso a
este documento (Decreto estadual n° 58.052/2012).

Observação: Conforme a alteração realizada, poderá ser marcada mais de uma opção
neste termo.

__________
Local e Data

_______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

18. Consulta

É o procedimento de dar acesso aos documentos produzidos, recebidos e/ou
acumulados pelo órgão/entidade aos seus gestores, dirigentes,
servidores/funcionários e aos demais cidadãos interessados.

As solicitações de consulta poderão ter origem:

Interna, quando provenientes de gestores, dirigentes,
servidores/funcionários do próprio órgão/entidade. Neste caso, os
documentos públicos deverão ser consultados no local de
arquivamento (Unidade Produtora ou Unidade com atribuições de
Arquivo) ou retirados para consulta em sua unidade, conforme
procedimentos internos;

Externa, quando provenientes de:
a) gestores, dirigentes, servidores/funcionários de outros

órgãos/entidades da Administração Estadual Paulista, de órgãos
públicos de outros poderes (Legislativo e Judiciário), de outros entes da
Federação;

b) cidadãos;
c) advogado legalmente constituído (ver 19.Pedido de vista).

17.1.1.3 Em se tratando da alteração de indicação de restrição de
acesso, a solicitação deverá conter o nível (integral ou parcial), a
categoria (sigiloso e/ou pessoal), o grau de sigilo do documento
(ultrassecreto, secreto ou reservado) e o prazo máximo de restrição de
acesso: pessoal (até 100 anos), ultrassecreto (até 25 anos), secreto (até
15 anos) e reservado (até 5 anos), em conformidade com a Tabela de
Documentos, Dados e Informações Sigilosas e pessoais ou com a
análise dos casos concretos.

17.1.2 Emitir nova Folha líder: no caso de regularização do cadastro do
processo ou expediente, nova Folha líder (ver 5.Abertura de Expediente e
6.Autuação de Processo) deverá ser emitida em substituição da anterior.

17.1.3 Formalizar a regularização: a regularização deverá ser formalizada
por meio de Termo de regularização inserido ao final do processo ou
expediente, devidamente numerado.

17.1.4 Registrar a regularização: a regularização deverá ser registrada
em sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e
informações.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSADO

Nesta data, atendendo ao despacho

de...............................................................(indicar o nome, o cargo e a unidade

da autoridade que solicitou a regularização), procedeu se à alteração da

denominação do interessado

de......................................................................................................................para

.................................................................................................

___________

Local e Data

______________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o procedimento

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE REGULARIZAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Nesta data, atendendo ao despacho

de...............................................................(indicar o nome, o cargo e a unidade

da autoridade que solicitou a regularização), procedeu se à alteração da

classificação do documento de

.........................................................................para.................................................

........................................., em conformidade com a denominação adotada no

Plano de Classificação da Administração Pública do Estado de São Paulo:

Atividades Meio, aprovado pelo Decreto estadual nº 48.898/2004 ou do Plano

de Classificação das Atividades Fim do órgão/entidade, aprovado pelo Arquivo

Público do Estado e oficializado ........................................(indicar o ato
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19.1 Rotina de pedido de vista

19.1.1 Atestar o recebimento da solicitação de pedido de vista: o
servidor/funcionário da Unidade com atribuições de Protocolo deverá
atestar por qualquer meio, sempre que solicitado, o recebimento da
solicitação para garantir, ao interessado, a comprovação da entrega do
pedido.

19.1.2 Localizar o documento: o servidor/funcionário da Unidade com
atribuições de Protocolo deverá realizar pesquisa em sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações para
localizar o documento.

19.1.3 Encaminhar a solicitação à unidade de posse do documento: a
solicitação deverá ser encaminhada para a devida autorização da
autoridade competente, de acordo com a legislação vigente.

Serão indeferidos os pedidos de vista:

a documentos pessoais que não sejam
relacionados à pessoa do interessado;

a documentos sigilosos que contenham restrição
de acesso em sua totalidade. Nos casos de
documentos parcialmente classificados como
sigilosos, será assegurado acesso à parte não
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com
ocultação da parte sob sigilo.

Decreto estadual nº

58.052/2012

19.1.4 Registrar a solicitação de pedido de vista: a unidade de posse do
documento deverá registrar as principais informações da solicitação em
sistema informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

19.1.5 Conceder vista: o servidor/funcionário da unidade de posse do
documento que conceder vista ao processo ou expediente poderá entrar
em contato com o solicitante para informar o local, o horário e o prazo para
a vista ou a retirada do documento ou publicar a concessão no Diário Oficial
do Estado.

19.1.5.1 O servidor/funcionário da unidade que conceder vista ao
documento deverá acompanhar o solicitante durante a consulta.

19.1.5.2 Caso o solicitante necessite de cópia(s) de folha(s) do
documento, a reprodução será cobrada segundo os valores
estabelecidos em legislação vigente.

19.1.5.3 No caso de retirada de documento, o advogado deverá
preencher e assinar Termo de empréstimo de documentos para vista.

19.1.5.4 Deverá ser informado ao advogado o prazo para a devolução
do documento.

19.1.6 Juntar ou arquivar a solicitação de pedido de vista

19.1.6.1 Em se tratando de processo ou expediente em tramitação, a
solicitação deverá ser juntada ao final do documento e devidamente
numerada.

19.1.6.2 Em se tratando de documento encerrado, a solicitação deverá
ser arquivada em separado.

19.1.6.3 Para evitar extravio e tramitações desnecessárias, os documentos
deverão ser consultados no local onde estiverem arquivados.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

Para evitar extravio e tramitações desnecessárias, os documentos deverão
ser consultados no local onde estiverem arquivados (Unidade Produtora ou
Unidade com atribuições de Arquivo).

A solicitação de consulta deverá ser encaminhada:

diretamente à unidade onde o documento estiver arquivado, quando se
tratar de solicitação interna;

para a Unidade com atribuições de Protocolo ou para o Serviço de
Informações ao Cidadão – SIC (ver Decreto estadual 58.052/2012),
quando se tratar de solicitação externa.

Serão indeferidas as solicitações de consulta:

a documentos pessoais que não sejam relacionados à pessoa do interessado;
a documentos sigilosos que contenham restrição de acesso em sua
totalidade. Nos casos de documentos parcialmente classificados como
sigilosos, será assegurado acesso à parte não sigilosa por meio de
certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

18.1 Rotina de consulta interna

18.1.1 Verificar a solicitação de consulta: o servidor/funcionário da
unidade onde o documento estiver arquivado deverá verificar a existência
de solicitação de consulta.

18.1.2 Cadastrar a solicitação de consulta: o servidor/funcionário da
unidade onde o documento estiver arquivado deverá registrar a solicitação
de consulta em sistema informatizado de gestão arquivística de
documentos e informações.

18.1.2.1 No registro da solicitação de consulta deverá constar o nome,
cargo e unidade do solicitante e a data da solicitação. Caso o
documento seja consultado fora da unidade de arquivamento deverá
também ser registrada a unidade para qual o documento será
encaminhado e a data de sua devolução.

18.1.3 Localizar o documento: quando a solicitação for recebida pela
Unidade com atribuições de Protocolo, caberá ao servidor/funcionário desta
unidade realizar pesquisa no sistema informatizado de gestão arquivística de
documentos e informações para localizar o documento desejado.

18.1.4 Atender a solicitação de consulta

18.1.4.1 O servidor/funcionário da unidade em que o documento
estiver arquivado poderá atender a solicitação de imediato ou entrar
em contato com o solicitante para agendar a consulta.

18.1.4.2 Em caso de consulta fora da unidade de arquivamento, o
documento deverá ser encaminhado à unidade solicitante,
acompanhado de relação de remessa (ver 3.Recebimento).

18.1.4.3 A emissão da relação de remessa é facultativa no trâmite entre
unidades do mesmo órgão/entidade, interligadas por sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

18.1.4.4 Deverá ser registrado no sistema informatizado de gestão
arquivística de documentos e informações a data do atendimento da
solicitação de consulta e a data de devolução do documento, quando se
tratar de consulta fora da unidade de arquivamento.

18.2 Rotina de consulta externa

18.2.1 Atestar o recebimento da solicitação de consulta: o
servidor/funcionário da Unidade com atribuições de Protocolo deverá
atestar por qualquer meio, sempre que solicitado, o recebimento da
solicitação para garantir, ao interessado, a comprovação da entrega do
pedido.

18.2.2 Encaminhar a solicitação de consulta: o servidor/funcionário da
Unidade com atribuições de Protocolo deverá realizar pesquisa no sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações para
localizar a unidade onde o documento está arquivado e encaminhar a
solicitação de consulta.

18.2.3 Para atender a solicitação de consulta a unidade em que o
documento estiver arquivado deverá seguir os procedimentos da Rotina de
consulta interna.

19. Pedido de Vista

É o procedimento de consulta a documento realizado pelo interessado ou
por advogado legalmente constituído.

Os documentos poderão ser consultados no órgão/entidade ou retirados por
advogado, conforme legislação vigente.

O documento deverá ser devolvido pelo advogado conforme os prazos previstos
em legislação específica, ou na ausência destes, definidos pelo órgão/entidade.

O pedido de vista e a retirada de documento deverão ser solicitados à
autoridade competente para devida autorização, de acordo com a
legislação vigente.
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___________

Local e Data

________________________________________________________

Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o
procedimento

21. Recomendações de Conservação

Para a melhor conservação dos documentos públicos recomenda se:

21.1 Utilizar capas com visor e substituí las sempre que necessário,
evitando se tramitar documentos com capas sujas ou dilaceradas.

21.2 Utilizar trilhos (tipo “Romeu e Julieta” ou “macho e fêmea”) grampos
ou clipes plásticos, evitando se o uso de materiais metálicos que provocam
manchas de ferrugem nos documentos.

21.3 Utilizar cadarços de algodão para apensar os documentos.

21.4 Utilizar cola metilcelulose (a base de água), que é neutra e reversível,
sempre que for necessário colar documentos de tamanhos menores em
folhas em branco. Não utilizar colas plásticas e em bastão, que favorecem a
degradação dos documentos, nem fitas adesivas ou gomadas de qualquer
espécie, que se alteram e provocam manchas permanentes, bem como a
fragilização do suporte.

21.5 Utilizar embalagens produzidas com material de qualidade arquivística
adequada, como por exemplo, as caixas de polipropileno corrugado
(plásticas) para proteger os documentos das ações nocivas do ambiente.
Caixas ou pastas de papelão não devem ser utilizadas.

21.6 Utilizar mobiliário adequado para armazenar os documentos. Os
móveis mais indicados são os de metal esmaltado. Móveis de madeira,
fórmica ou ferro não são recomendados, pois podem atrair insetos e pragas
e/ou emitir produtos voláteis ácidos no ambiente.

21.7 Utilizar a microfilmagem, digitalização ou fotografia para reproduzir, se
necessário, documentos com suporte fragilizado, evitando se, nesses casos,

realizar cópias reprográficas que exigem manuseio constante do documento
contribuindo com sua degradação.

21.8 Reproduzir e imprimir documentos no modo frente e verso, sempre
que possível, para fins de preservação do Meio Ambiente e redução de
gastos com material.

TERMO DE EMPRÉSTIMO DE DOCUMENTO PARA VISTA

Nesta data, retiro da..........................................................(indicar nome da
unidade), pelo prazo de...................................(indicar o prazo em dias), o
documento ..................................................................indicar a sigla/ nº /ano
do documento).

Nome do solicitante:

Nº OAB:

Endereço:

Telefone: Ramal:

E mail:

Quantidade de Volumes: [ ]

Número de folhas: [ ]

Prazo de devolução: [ ] dias

Observação: As informações prestadas são de inteira responsabilidade do
solicitante.

___________
Local e Data

____________________
Assinatura do solicitante

_______________________________________________________________
Nome, cargo e assinatura do servidor/funcionário que realizou o

procedimento

20. Reativação

É a retomada da tramitação de um documento encerrado, para acolher
novas instruções, manifestações ou decisões, quando surgirem novos
fatos ou documentos.

A reativação de um documento deverá ser realizada pela unidade que
estiver de posse do documento (Unidade Produtora ou Unidade com
atribuições de Arquivo), por interesse da Administração ou a pedido do
interessado, mediante análise e determinação de autoridade competente.

Com a reativação do documento, a contagem dos prazos prescricionais e
precaucionais previstos nas tabelas de temporalidade de documentos é
interrompida (anulada), iniciando se nova contagem quando do novo
encerramento.

Não deverão ser reativados documentos solicitados apenas para consulta ou
vista.

20.1 Rotina de reativação

20.1.1 Conferir a solicitação de reativação: o servidor/funcionário da
unidade que estiver de posse do documento deverá verificar a existência de
solicitação de reativação, encaminhada por autoridade competente.

20.1.2 Formalizar a reativação: a reativação deve ser formalizada por meio
de Termo de reativação, inserido após a última folha do documento e
devidamente numerado.

20.1.3 Registrar a reativação: a unidade que estiver de posse do
documento deverá registrar a sua reativação em sistema informatizado de
gestão arquivística de documentos e informações.

20.1.4 Encaminhar o documento: o documento solicitado deverá ser
encaminhado à unidade solicitante, acompanhado de relação de remessa.

20.1.4.1 A emissão da relação de remessa é facultativa no trâmite entre
unidades do mesmo órgão/entidade, interligadas por sistema
informatizado de gestão arquivística de documentos e informações.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
(Nome do órgão ou entidade)

TERMO DE REATIVAÇÃO

Nesta data, atendendo à solicitação

de..........................................(indicar o nome, o cargo e a unidade da

autoridade que solicitou a reativação do documento), procedeu se à

reativação do documento

............................................................................................................

(indicar a sigla/nº/ano do documento).

Ouvidoria

A Imprensa Oficial, em sua 
constante busca por qualidade 
total e transparência, com um 
canal direto de comunicação 
com a sociedade.  

Exercite sua cidadania

www. imprensaoficial.com.br

ouvidoria@imprensaoficial.com.br
Rua da Mooca, 1921
Cep: 03103 - 902   São Paulo

ouvidoria
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